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SENADO 
( •) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 

termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Pe· 
trõnio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N .• 53, DE 197Z 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
realizar uma operação de empréstim-o externo, des­
tinada ao financiamento de trechos prioritários do 
Programa Rodoviário Estadual. 

Art. 1.0 :€ o Governo do Estado de Pernambuco au­
torizado a realizar, através de seu agente financiero, o 
Banco do Estado de Pernambuco S. A., uma operação de 
empréstimo externo, no valor de até US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-americanos), ou o seu equi­
valente em outras moedas estrangeiras, com o The First 
National Bank of Boston, no exterior sob a orientação do 
Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, des­
tinada ao financiamento de trechos prioritários do Pro­
grama Rodoviário Estadual, incluído no Programa de Ação 
Coordenada do Governo do Estado (PRAC). 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos 
moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos 
e demai.s condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil para registro de empréstimos da espécie obtidos no ex­
terior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encar­
regados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao aval a ser prestado 
pelo Tesouro Nacional e a reapectiva contragarantia, na 
forma da vinculação das quotas dos Fundos de Participa­
ção do.s Estados e Rodoviário Nacional, e, ainda, as dis­
posições da Lei n.0 6.424, de 26 de setembro de 1972, do 
Estado de Pernambuco, publicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 27 de outubro de 1972. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 1972. - Petrô­
nlo Portella, Presidente do Senado Federal. 

Pl Repllbllcaào por haver .saido com JncorreçAo no DCN ~Seçlo 
li; de 10~11·72. 

F'EDERAL 
{ •) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 

termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrõ­
nio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 54, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a realizar operação de empréstimo externo, desti­
nada ao financiamento parcial do Programa de 
O bras do Estado. 

Art. 1.0 li: o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
autorizado a realizar uma operação de empréstimo exter­
no no valor de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares norte-americanos) de principal, ou o seu equivalen­
te em outras moedas, com grupo financiador que venha a 
ser aceito pelo Governo Federal, destinada ao financia­
mento parcial do Programa de Obras do Estado. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros_, despesas operacionais, condições e prazos admiti­
dos pelo Banco Central do Brastl para registro de emprés­
timos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências normais dos órgãos encarregados da polí­
tica econômíco-fínanceíra do Governo Federal e, ainda, 
as disposições da Lei n.O 6. 778. de 24 de abril de 1972, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

( • J Republ1cado por haver B&ido com incorreção no DCN fSeçtlú 
li I de 9~11·72. 

• Faço saber que o senado Federal aprovou, nos ter­
mos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 55, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar, através da Companhia Riograndense 
de Telecomunicações - CRT - uma operação de 
crédito externo, destinada à complementação dos 
recursos necesársios à execução de obras para a ex­
pansão de seus serviços. 

Art. 1.0 I!: o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul autorizado a realizar, através da Companhia Riogran-
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dense de Telecomunicações - CRT - com o aval do Ban­
co do Estado do Rio Grande do Sul S/ A, uma operação de 
crédito externo no valor de US$ 35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de dólares norte-americanos), ou o seu equi­
valente em outra moeda estrangeira, com o First National 
City Bank, New York, Estados Unidos da América, sob a 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, destinada à complementação dos recursos ne­
cessários à execução de obras para expansão e melhora­
mentos de seus serviços para o triênio de 1972/1974. 

Art. 2.0 A operação de crédito realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da e-spécie obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarre­
gados da execução da política-econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança a 
ser prestado pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
8/A., e, ainda, as disposições da Lei Estadual n.0 6.396, 
de 7 de julho de 1972. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

4 •) Republlcada por haver saldo com incorreção no DCN tSeçb.o 
!I) de 10~11~72. 

"' Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do art. 42. inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 56, DE 1972 

Autoriza o Governo do l!:stado do Piauí a reali­
zar uma operação de empréstimo externo, destina­
da ao financiamento da execução do Programa Ro­
doviário Estadual. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Piauí autorizado 
a realizar, através do seu agente financeiro, o Banco do 
Estado do Piauí S/ A., uma operação de empréstimo exter­
no no valor de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares norte-americanos), ou o seu equivalente em outras 
moedas estrangeiras, com o The First National Bank of 
Boston, no exterior, sob a orientação do Ministério da Fa­
zenda e do Banco Central do Brasil, destinada ao finan-

(0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15 000 exemplares 

ciamento parcial do Plano Rodoviário Estadual -Projetos 
Prioritários de Integração do Sul do Piauí. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos 
moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, praws 
e demais condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil para registro de empréstimos da espécie obtidos no ex­
terior, obedecidas as demais exigências dos órg&os encar­
regados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança a ser 
prestado pelo Tesouro Nacional e a respectiva contraga­
rantia, na forma da vinculação das quotas dos Fundos de 
Participação dos Estados e Rodoviário Nacional e. ainda, 
as disposições da Lei n.0 3 .153, de 17 de agosto de 1972, 
do Estado do Pia ui. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. ~ Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

(~) Republicadn por haver saiao com incorreção no DCN (SeçAo 
li) de 10-11-72. 

• Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos ter­
mos do inciso IV do art. 42, da Constituição, e eu, Pet.rô­
nio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 57, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a rea­
lizar uma operação de empré-stimo externo destina­
da ao financiamento de parte do Programa Rodo­
viário Estadual. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado da Paraíba autoriza­
do a realizar, através do seu agente financeiro, o Banco 
do Estado da Paraíba S/ A, uma operação de empréstimo 
externo no valor de até USS 10.000.000,00 fdez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em o~ 
tras moedas estrangeiras, com o The First National Bank 
of Boston, sob a orientação do Ministério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, destinada ao financiamento 
de parte do Programa Rodoviário Estadual. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos 
moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos 
e demais condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil para registro de empréstimos da espécie obtidos no 
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exterior, obedecidas as demais ex1gencias dos órgãos en­
carregados da execução da política econômico-financeira 
do Governo Federal, inclusive quanto ao aval a ser pres­
tado pelo Tesouro Nacional e, ainda, a.s disp8siçôes da Lei 
n.0 3.696, de 14 de setembro de 1972, do Estado da Parai­
ba, publicado no Diário Oficial do dia 17 de setembro de 
1972, daquele Estado. 

Art. 3.o Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senaé Federal, em 9 de nove-mbro de 1972. -· Petl"ô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

( ~ 1 Republicada por haver saído com lncorreçâo no DCN (Seçlo 
!l) de 10·11·72. 

SUMÁRIO DA ATA DA z.a REUNil'iO, EM 13 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

1.1 - Comunicação da Presidência 

Não realização da sessão do Senado na data de hoje 
por falta de quorum. 

1. 2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses~ 
são. Encerratnento. 

2 - EXPEDIENTI!: DESPACHADO 

2.1 - Oficios 

Do Sr. 1.0-Secretátio da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado autógrafos das seguin­
tes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n. 0 48!72 (n. 0 940-B/72, 
na origem J, que dá nova redação ao art. 10 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 49/72 (n.0 935-B/72, 
na origemJ, que reajusta o valor das gratificações con­
cedidas ao Procurador-Geral e Procuradores Regionais da 
Justiça Eleitoral e aos Juízes e Escrivães Eleitorais. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 50172 (D.0 930-B/72, 
na origem J, que dispõe sobre a profissão de empregado 
doméstico, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 51!72 (n.0 931-B/72, 
na origeml, que acrescenta inciso ao art. ao da Lei n.0 

1. 711, de 28 de outubro de 1952, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 52172 (n.0 936-B/72, 
na origem>, que fixa os valores de vencimento dos car­
gos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 53172 (n. 0 941-B/72, 
na origem), que fixa os valores de vencimento dos cargos 
do Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 54172 (n.0 953-8/72, 
na origem), que institui, no Ministério das Minas e Ener­
gia. o Plano de Formação e Aperfeiçoamento do Pessoal 
de Nível Superior - PLANFAP -, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 25172 (número 
73~B/72, na Câmara), que aprova o texto do Acordo so­
bre o Salvamento de Astronautas e Restituição de Astro~ 
nautas e de Objetos Lançados ao Espaço Cósmico, con­
cluído em 22 de abril de 196B e que entrou em vigor, 
para os países signatários, em 3 de dezembro de 1968. 

2 . 2 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 22/72 fn. 0 70-B/72, 

na CâmaraJ, que aprova o texto do Convênio sobre a 
Entrada de Navios Nucleares em Aguas Brasileiras e sua 
Permanência ern Portos Brasileiros, celebrado entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e da Repú­
blica Federal da Alemanha, em Brasília, a 7 de junho 
de 1972. 

3 - Composição das Comissões Permanentes 

ATA DA 2.0 REUNIÃO 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 1972 

Dia destinada a Trabalhos das Co­
missões, conforme requerimento apro­
vado pelo Plenário na sessão do dia 
9 do corrente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 10 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

2.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESJO~NCIA DO SR. BENEDITO 
FERREIRA 

(Nos termos do § 4.0 do ort. 50 do 
Regimento Interno) 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

José Lindoso - Teotônio Vile­
la - Franco Montoro - Bene­
dito Ferreira - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito 
Ferreira) - Nos termos do § 1.0 do 
art. 181 do Regimento Interno, dei­
xa de ser realizada a sessão ordiná­
ria de hoje, devendo o Sr. 1.0 -Secre­
tário despachar o expediente que se 
encontra sobre a mesa, designando, 
esta Presidência, para a sessão ordi­
nária de amanhã, dia 14, Ordem do 

Está encerrada a reunião. 

I Le1)anta-se a reunião às 14 horas e 
JS minutos.! 

EXPEDIENTE DESPACHADO 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 48, de 1972 

(N.0 940-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao art. 10 da 
Lei n.o 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, que fixa as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

"Art. 10. Os Conselhos Esta­
duais de Educação organizados 
pelas leis estaduais, que se cons­
tituírem com membros nomea­
dos pela autoridade competente, 
incluindo representantes dos di­
versos graus de ensino e do ma­
gistério oficial e particular, de 
notório saber e experiência, em 
matéria de educação, exercerão 
as atribuicões que esta lei lhes 
consigna. · 

Parágrafo único. Aos funcioná­
rios públicos federais, designados 
para integrar esses Conselhos, 
aplica-se o disposto no § 5.0 do 
art. 8.0 desta lei." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOsições em contrário. 
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MENSAGEM N.0 310, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Educaçáo e Cul­
tura, o anexo projeto de lei que "dá 
nova redação ao artigo 10 da Lei n.0 

4. 024, de 20 de dezembro de 1961, que 
fixa as Diretrizes e Bases da Educa 7 

ção Nacional". 

Brasília, em 16 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 1.099, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1972, DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

A Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, ao dispor sobre o Conselho 
Federal de Educação, determinou que 
as funções de conselheiro sejam con­
sideradas de relevante interesse na­
cional e estabeleceu a prioridade de 
seu exercício sobre o de quaisquer 
cargos públicos de que sejam titula­
res os conselheiros. 

Entretanto, no que se refere aos 
Conselhos Estaduais de Educação, o 
estatuto legal é omisso, não estabe­
lecendo as mesmas regalias ao exer­
cício daquelas funções, o que tem 
causado dificuldades para o abono de 
faltas de professores que, na quali­
dade de Conselheiros Estaduais de 
Educação, tenham que se afastar pa­
ra as reuniões dos respectivos Con­
selhos. 

Desta forma, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência projeto de lei. 
acrescentando parágrafo ao artigo 10, 
da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961, estendendo aos Conselhos 
Estaduais de Educação as regalias 
previstas para o Conselho Federal de 
Educação. 

Reitero a Vossa Excelência os pro­
bestas de meu profundo respeito. 
Jarbas G. Passarinho. 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

LEI N.0 4.024 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional. 

Art. 10. Os Conselhos Estaduais de 
Educação organizados pelas leis es­
taduais, que se constituírem com 
membros nomeados pela autoridade 
competente, incluindo representantes 
dos diversos graus de ensino e do ma­
gistério oficial e particular, de notó-

rio saber e expenencia, em matéria 
de educação, exercerão as atribuições 
que esta lei lhes consigna. 

f À Comissão de Educação e Cul­
tura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 49 de 1972 

(N.O 935-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Reajusta o valor das gratifica­
ções concedidas ao Procurador­
Geral e Procuradores Regionais 
da Justiça Eleitoral e aos Juízes 
e Escrivães Eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao Procurador-Geral da 
Justiça Eleitoral e aos Procuradores 
Regionais da Justiça Eleitoral serão 
pagas, por sessão a que compareçam 
nos Tribunais Eleitorais, junto aos 
quais funcionem, e até o máximo de 
15 lquinzel por mês, gratificações de 
Cr$ 84,00 loitenta e quatro cruzeiros) 
e Cr$ 60,00 (.sessenta cruzeirosl, res­
pectivamente. 

Art. 2.0 As gratificações mensais, a 
que fazem jus os Juízes e Escrivães 
Eleitorais, ficam elevadas para Cr$ 
240,00 (duzentos e quarenta cruzeiros) 
e Cr$ 108,00 lcento e oito cruzeiros), 
respectivamente. 

Art. 3.0 A despesa decorrente da 
aplicação desta lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 304 DE 1972. DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Consti­
tuição, e para .ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "reajusta o valor 
das gratificações concedidas aos Pro­
curador-Geral e Procuradores Regio­
nais da Justiça Eleitoral e aos Juízes 
e Escrivães Eleitorais. 

Brasília, 13 de outubro de 1972. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

GM-558-B, DE 5 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei que reajusta as gratificações dos 

Procuradores, Juízes e Escrivães Elei­
torais. 

Os Juízes e Escrivães percebem gra­
tificações fixadas pela Lei n.0 5,225, 
de 17 de janeiro de 1967, que não so­
freu qualquer alteração nos últimos 
cinco anos. 

Os Procuradores junto aos Tribu­
nais Eleitorais foram colocados em 
posição ele inferioridade em relação 
aos magistrados desses Tribunais, des­
de a última Lei de aumento da ma­
gistratura (Lei n.0 5.680, de 14 de ju­
nho de 197ll. 

Buscando restabelecer o equilíbrio 
pronunciou-se o Egrégio Tribunal Su­
perior Eleitoral pelo reajustamento 
dessas gratificações, cuja despesa cor­
rerá à conta dos recursos orçamen­
tários daquele Tribunal, o que mere­
ceu parecer favorável do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Ci­
vil. 

Nestas condições, submeto o a.ssun­
to à elevada deliberação de Vossa Ex­
calência permitindo-me desde já 
anexar projeto de Lei que consubs­
tancia a medida. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

r As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

O presente projeto receberá emen­
das na Comissão de Serviço Público 
Civil. 

PltOJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 50, de 1972 

(N.0 930-B/72, na Casa 
de Origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sobre a profissão de em­
pregado doméstico, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ao empregado doméstico, 

assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e de fi­
nalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial destas, 
aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2.0 Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre­
sentar: 

I -- Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social; 

Il - atestado de boa conduta; 

UI - atestado de saúde, a critério 
do empregador. 

Art. 3.0 O empregado doméstico 
terá direito a férias anuais remunera­
das de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
período de 12 (doze) meses de traba­
lho, prestado à mesma pessoa ou fa­
mília. 
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Art. 4.Q Aos empregados domésticos 
são assegurados os benefícios e servi­
ços da Lei Orgânica da Previdência 
Social, na qualidade de segurados 
obrigatórios. 

Art. 5.o Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem recolhi­
das pelo empregador até o último dia 
do mês seguinte àquele a que se refe­
rirem e incidentes sobre o valor do sa­
lário-mínimo da região: 

I- 8% toito por cento> do empre­
gador; 

n- 8% <oito por cento) do empre­
gado doméstico. 

Parágrafo único. A falta do reco­
lhimento, na época própria, das con­
tribuições previstas neste artigo, su­
Jeitará o responsãvel ao pagamento 
do juro moratório de 1% (um por cen­
to> ao mês, além da multa variável 
de 10% (dez por cento) a 50% (cin­
qüenta por cento) do valor do débito. 

Art. 6.0 Não serão devidas quais­
quer das contribuições discriminadas 
nos itens li a VII da Tabela constan­
te do art. 3.0 do Decreto n.0 60. 466, 
de 14 de março de 1967. 

Art. 7.0 Esta lei serâ regulamenta­
da no prazo de 90 (noventa' dias, vi­
gorando 30 ! trinta) dias após a pu­
blicação do seu regulamento. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N.0 298, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobr-e a profissão de 
empregado doméstico". 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM/SG 
N.0 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DO TRABA­
LHO E PREVIDJ!.NCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que obje­
tiva regulamentar a profissão do em­
pregado doméstico, outorgando-lhe, ao 
mesmo tempo, o ingresso no sistema 
Geral da Previdência Social. Trata-se 
de providência da maior relevância e 
magnitude, que vem suprir uma real 
lacuna em nossa legislação social~ 
trabalhista. 

Após minuciosos estudos efetuados 
pela Assessoria Técnica da Secreta­
ria-Geral deste Ministério, exame e 
anâlise de valiusos subsídios forneci­
dos por inúmeros projetos de lei que 
tramitaram ou tramitam pelo Con­
gresso Nacional, atendendo às conve­
niências do bem comum e aos supe­
riores intere~es da Justiça Social, re­
sultou a elaboracão do referido ante­
proje-to, cujas ca.racterísticas, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito mais elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior­
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Legislativo. 

Com efeito, na definição de empre­
gado doméstico, foi introduzida a re­
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des­
sa regulamentação; mas foi aceita a 
exigência dos atestados de boa con­
duta e de saúde, para admissão ao 
emprego, como ocorre com a maio­
ria dos empregados, embora fique o 
segundo ao livl'e critério do empre­
gador. 

Quanto às férias. o anteprojeto se­
gue a orientação da CLT, jâ que ne­
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés­
ticos. de vez que não existe motivo 
plausível para a redução desse pe­
ríodo. 

A filiação obrigatória à Previdência 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do­
mésticos, desde que essa filiação se 
faça segundo o regime geral de pres­
tações concedidas pelo Instituto Na­
cional de Previdência Social, com o 
necessário custeio à sua cobertura, de­
corrente da contribuição de 8% foito 
por cento) do empregado e 8% (oito 
por cento) do empregador, incidentes 
sobre o salário-mínimo regional, ex­
cluídas todas as demais parcelas in­
tegrantes da chamada taxa única. 

O anteprojeto prevê ainda um pra­
zo razoáv-el para a regulamentaGão da 
nova lei, de que dependerá, inclusi­
ve, sua própria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. - Júlio 
Barata. 

t Às Comissões de Legíslacão Social 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 51, de 1972 

(N.0 931-B/72, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SR. 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Acrescenta inciso ao art. 80 da 

Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. i. ° Fica acrescido ao art. 80 

da Lei n.• I. 711, de 28 de outubro de 

1952 fEstatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União), o seguinte in­
ciso: 

"VII - o tempo em que o fun­
cionário esteve afastado em li­
cença para tratamento da pró­
pria saúde." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 294, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 551 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
pra2:os nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado 
Exposição de Motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Admi-­
nistra ti v o do Pessoal C i vil, o anexo 
projeto de lei que "acrescenta inciso 
VII ao artigo 80 da Lei n.0 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União". 

Brasilia, em 11 de outubro de 1972. 
-- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NúMERO 
0915-72, DE 9 DE OUTUBRO DE 
1972, DO DEPARTAMENTO ADM1· 
NJSTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Na aplicação das normas que con­
substanciam o regime jurídico da 
funcionário Público civil da União, 
de-sde o advento há quase 20 (vinte' 
anos do respectivo Estatuto, tem sido 
forçoso reconhecer a conveniência de 
ai ustar ?S p_receitos da lei às concep-­
çoes mats logicas e mais compatíveis 
com o interesse social que se não di-­
vorcia do interesse da Administração 
de relacionamento com seus servido­
res. 

2. Assim é que se tornou pacífica, 
recla-mada pelo bom senso e reco­
mendada pelos que têm a seu cargo 
interpretar e aplicar o Estatuto dos 
Funclonârios, a necesidade de cor­
rigir-se verdadeiro lapso daquele di­
ploma, qual seja o de não prever a 
contagem, para os fins de aposenta­
dorin, do tempo em que o servidor é 
compelido a afastar-se do serviço po~ 
motivo de licença para tratamento da 
própria saúde. 

3. É consideração óbvia que a do­
ença constitui acidente na vida do in­
divíduo, acarretando-lhe invariavel­
mente sofrimento e prejuízo que não 
devem ser agravados, no caso do 
funcionário, com a dedução. do tem­
po de serviço para os efeitos de opor­
tuna aposentadoria do período ern 
que tenha sido licenciado por impo­
sição do fortuíto. 
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4. Com o propósito de atender 
sem mais demora às judiciosas pon­
derações de ordem técnica e ao justo 
anseio de elevado número de funcio­
nários, tenho a honra de propor a 
V. Ex.11 que seja submetido à consi­
dt:!ração do Congresso Nacional o 
anexo projeto de lei, elaborado por 
este Departamento. 

Aproveito a oportunidade para re. 
novar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais elevada consideração. 
- Glauco Lessa de Abreu e Silva. -
Düetor-Oeral. 

LEGI SLAÇAO ClT ADA 

LEI N.0 1. 711 -DE 28 DE 
OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União 

Art. 80. Para efeito da aposenta­
doria e disponibilidade computar-se-á 
integralmente: 

I - O tempo de serviço público fe­
deral, estadual ou municipal; 

II - o periodo de serviço ativo nas 
Forças Armadas, prestado durante a 
paz, computando-se pelo dobro o 
tempo em operações de guerra; 

III - o tempo de serviço prestado 
como extranumerário ou sob qualquer 
o1.>.tra forma de admissão, desde que 
remunerado pelos cofres públicos: 

IV - o tempo de serviço prestado 
em autarquia; 

V - o período de trabalho presta­
do a instituição de caráter privado 
que tiver sido transformada em es­
tabelecimento de serviço público; 

VI- o tempo 
rio esteve em 
::~.posentado. 

em que o funcioná­
disponibilidade ou 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 52, d'e 1972 

(N.0 936-B/72, na Casa 
de origem) 

DE.INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Fixa os valores dt vencimento 
dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoratnento Superiores do 
Serviço Civil da União e das au­
tarquias federais, e dá outros pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 AOs níveis de classificação 

dos cargos de provimento em comis­
são, integrantes do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, a que :se 
refere a Lei n.o 5. 645, de 10 de de-

zembro de 1970, correspondem os se­
guintes vencimentos: 
Níveis 

DAS-4 
DAS-3 
DAS-2 
DAS-I 

Vencimentos 
mensais 
7. 500,00 
7.100,00 
6. 600,00 
6.100,00 

Art. 2.0 As gratificações pelo e­
xercicio em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, as diârias de 
que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de de­
zembro de 1961, e respectivas absor­
ções, bem como as importâncias cor­
respondentes a representações men­
sais, a parcelas de gratificação de 
que trata o Decreto-lei n.0 1. 024, de 
21 de outubro de 1969, e à parte va­
riável da remuneração prevista no 
Decretowlei n.o 1. 025, de 21 de outubro 
de 1969, referentes a cargos e funções 
que integrarão o Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, são absorvi­
das, em cada cado, pelos vencimen­
tos fixados no artigo anterior. 

§ 1.0 A partir da vigência dos atos 
que transformarem ou reclassificarem 
os cargos e funções que integrarão o 
Grupo de que trata esta lei, cessará, 
para os respectivos ocupantes, o pa­
gamento das vantagens especificadas 
neste artigo e de qualquer outra re­
tribuição pelo desempenho de encar­
go de direção e assessoramento su­
periores abrangendo, inclusive, gra­
tificaçõ~s pela representação de ga­
binete, bem como o pagamento, me­
diante recibo, de pessoal que venha 
desempenhando atividades de igual 
natureza. 

§ 2. 0 O disposto nesta lei não se 
aplica aos casos de Assessoramento 
Superior da Administração Civil, a 
que se refere o Capítulo IV do Título 
XI do Decreto-leí n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação dada 
pelo Decreto~lei n.o 900, de 29 de se­
tembro de 1969, nem aos encargos 
constantes das tabelas de gratifica­
ções pela representação dos Gabinetes 
Militar e Civll da Presidência da Re­
pública, 

Art. 3.0 O servidor de órgão da 
Administração Federal Direta C das 
Autarquias Federais, nomeado para 
cargo em comissão, perderá, durante 
o período em que o exercer, o venci­
mento ou salário do cargo efetivo ou 
emprego de que for ocupante, bem 
como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, ressalvada a 
gratificação adicional por tempo de 
serviço. 
Pará~rafo único. Na hipótese deste 

artigo, se o cargo efetivo do funcioná­
rio estiver vinculado ao regime de 
tempo integral e dedicação exclusi­
va e não for incluído no sistema de 
classificação instituído pela Lei nú­
mero S. 645, de to de dezembro de 
1970, o período de exercício do cargo 
em comissão considerar-se-á como de 
permanência naquele regime, exclu-

sivamente para efeito de cálculo de 
proventos de aposentadoria, na for­
ma das normas legais e regulamenta­
res vigentes, tomada por base a gra­
tificação correspondente ao cargo 
efetivo. 

Art. 4.0 O servidor de órgão da 
Administração estadual e municipal, 
de sociedade de economia mista, em­
presa pública, bem como de fundação, 
nomeado para cargo integrante do 
Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores, poderá optar pelo vencimen­
to ou salário percebido no órgão de 
origem e continuará a contribuir para 
a instituição de previdência a que for 
filiado. 

Parágrafo único. No caso deste ar­
tigo, o servidor perceberá, pelo exer­
cício do cargo em comissão, comple­
mento salarial correspondente a 20% 
(Vinte por cento) do valor do venci­
mento do cargo, fixado no art. 1.0 
desta lei. 

Art. 5. o O exercicio dos cargos em 
comissão a que se refe esta lei é in­
compatível com o recebimento de 
quaisquer vantagens relacionadas com 
a prestação de serviço extraordinário 
e com a percepção de gratificação 
pela representação de gabinete. 

Art. 6.0 Os vencimentos fixados 
no art. 1.0 somente serão aplicados a 
partir da data da publicação dos atos 
de transformação ou reclassificação 
dos atuais cargos e funções de dire­
ção e assessoramento superiores, em 
decorrência da implantação, em cada 
Ministério, órgão integrante da Presi­
dência da República e do Ministério 
Público da União e Autarquia Federal 
do sistema instituído pela Lei núme­
ro 5. 645, de lO de dezembro de 1970. 

Art. 7.0 Em cada Ministério, ex­
ceto o da Fazenda, e no Departamen­
to Administrativo do Pessoal Civil ha­
verá uma Consultoria Jurídica, che­
fiada por um Consultor Jurídico, no­
meado em comissão. 

§ 1.0 Existindo em órgão a que se 
refere este artigo ocupante efetivo de 
cargo de Consultor Jurídico, o pro­
vimento do cargo em comissão é con­
dicionado à vacância, no quadro res­
pectivo desse cargo, o qual se extin­
guirá quando vagar. 

§ 2. 0 A gratificação de represen­
tação e as diárias de que trata a Lei 
n. 0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, que estiverem 
sendo percebidas pelos ocupantes efe­
tivos a que se refere o parágrafo an­
terior, são absorvidas pelo vencimen­
to fixado nesta lei para o cargo de 
Consultor Jurídico. 

Art. 8.0 ~ criado 1 (um) cargo 
em comissão de Subprocurador-Geral 
junto à Justiça Militar, cujo provi­
mento é condicionado à vacância do 
atual efetivo de igual denominação, 
que se extinguirá quando vagar. 
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Art. 9. 0 Na implantação do plano 
de classificação dos cargos que deve­
rão integrar o Grupo de que trata esta 
lei, poderá o Poder Executivo trans­
formar em cargos em comissão fun­
cões de assessoramento superior in­
tegrantes de Tt:belas de Gratificação 
pela Representação de Gabinete a­
provadas pelo Presidente da Repúbli­
ca. 

Art. 10. Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 desta lei não se aplicam aos 
funcionários que, por força do art. 60 
da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 
1960, estejam ou venham a ser agre­
gados com enquadramento em símbo­
los de cargos a serem transformados 
ou reclassificados em decorrência da 
implantação do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, nem aos que 
se tenham aposentado com as vanta­
gens dos referidos cargos. 

Art. 11. Aplica-se o disposto no art. 
6.0 desta lei aos órgãos a que se re­
ferem o art. 209 e seu parágrafo úni­
co do Decreto-lei n.O 200. de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos 
de Procurador-Geral da República e 
de Consultor-Geral da República fa­
rão jus a uma gratificação de repre­
sentação, correspondente a 12o/r tdoze 
por cento l do vencimento fixado, no 
art. 1.0 desta lei, para o respectivo 
cargo. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica ao atual ocupan­
te do cargo de Procurador-Geral da 
República, ficando-lhe entretanto, as­
segurada, enquanto nele estiver in­
vestido. a diferença entre a retribui­
ção ora percebida e o vencimento fi­
xado nesta lei. 

Art. 13. Os demais órgãos inte­
grantes da Administração Pública Fe­
deral Indireta, a que se refere o art. 
5.0 , itens 11 e III, do Decreto-lei n.0 

200 de 25 de fevereiro de 1967, com 
a ~edação dada pelo Decreto-lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969, que 
recebam transferência de recursos da 
União, somente poderão aplicar o re­
gime de retribuição estabelecido nesta 
lei, aos respectivos empregos ou tun­
ções de direção e assessoramento su­
periores, mediante observância do 
sistema de classificação e das demais 
normas nela previstos. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-se, com a mesma ressal­
va nele contida, às Fundações insti­
tuidas em virtude de lei federal. a 
que se refere o art. 3. 0 do Decreto-lei 
n.0 900. de 29 de setembro de 1969. 

Art. 14. Caberá ao órgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil da Admi­
nistração Federal zelar pela implan­
tação e pelo cumprimento da presente 
lei e expedir os necessários atos nor­
mativos, ficando revogados o art. 151 
e seu parág-rafo único do Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

e art. 6.0 do Decreto-lei n. 0 900, de 29 
de setembro de 1969. 

Art. 15. Observado o disposto nos 
arts. 8.0

, item ITI e 12 da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despe­
sas decorrentes da aplicação desta 
lei serão atendidas pelos recursos or­
çamentários próprios dos Ministérios, 
dos órgãos integrantes da Presidên­
cia da República e das Autarquias Fe­
derais, bem como por outros recursos 
a esse fim destinados, na forma da 
legislação pertinente. 

Parágrafo único, Em relação aos 
órg-ãos mencionados no art. 13 desta 
lei, as despesas deverão ser atendi­
das pelos seus próprios recursos or­
çamentários, assim considerados, in­
clusive, aqueles decorrentes da trans­
ferência a que se refere o mesmo ar­
tigo. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

MENSAGEM N.0 300, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelen tíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Nos termos do art. 51 da Constitui­
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nele referidos, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberacão de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Sr. Diretor­
Geral do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil, o anexo projeto 
de lei que ''fixa os valores de venci­
mento dos cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, e dá 
outras providências." 

Brasília, 11 de outubro de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 911, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 1972, DO 
DEPáRTAMENTO áDMINISTRáTI­
VO DO PESSOáL CIVIL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Em cumprimento às determinações 
de Vossa Excelência visando ao aper­
feiçoamento da ação administrativa 
na área da Política de Pessoal, este 
Departamento vem se dedicando, in­
tensivamente, à realização dos estu­
dos objetivando a gradual implanta­
ção do novo plano de classificação de 
cargos, cujas diretrizes se consubstan­
ciam na Lei n.O 5. 645, de 10 de de­
zembro de 1970. 

2. A implantação gradativa do no­
vo e relevante instrumento de admi­
nistração de pessoal, e conseqüente­
mente, dos ccrrespondentes planos de 
retribuição, df•r!orre de imposição do 
próprio diplom. legal que o instituiu, 
ao condicionar a sua expedição a 
observância de escalas de prioridade 
afinadas com três requisitos funda­
mentais: aplicação prévia da Reforma 

Administrativa, estudo da ação 
ideal dos órgãos e existência de re­
cursos orçamentários própri 

3. Dentro dessa filosofia ,tradualis­
ta, houve por bem Voss3:..-'Excelência 
dispensar tratamento priJ)ritário, com 
vistas à classificação no- novo sistema, 
aos cargos de direção fi assessoramen­
to superiores da adndnistração, cujo 
provimento é regldo pelo critério de 
confiança, medida' que permitirá ga­
rantir a continuidade da ação gover­
namental na dinamização dos servi­
ços públicos, -Pelo fortalecimento dos 
quadros dirtgentes. 

4. ProcHi·ou, então, este Departa­
mento iniciar os trabalhos de estru­
turação do Grupo 1 - Direção e As­
sessoramento Superiores, previsto no 
art. 2.0 da Lei n.0 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, pela identificação 
dos cargos que, caracterizando-se por 
atribuições básicas de planejamento, 
orientação, coordenação e controle, no 
mais alto nível da hierarquia admi­
nistrativa dos órgãos da Administra­
ção Federal, se compreendessem nas 
linhas organizacionais delimitadas, 
para os Ministérios civis, no Título 
IV do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e nos corresponden­
tes graus da estrutura dos órgãos in­
tegrantes da Presidência da Repú­
blica, das Autarquias e dos órgãos 
autônomos 

5 A partir dessa diretriz e em ob­
servância ao que preceitua o art. 5.0 
da Lei n. 0 5.645, de 1970, tornou-se 
possível estabelecer um escalonamen­
to por níveis hierárquicos, de I a 4, 
em função dos fatores identificados 
na análise das atribuições dos refe­
ridos cargos, quais sejam, precipua­
mente, o grau de responsabilidade, de 
autonomia de ação, de representati­
vidade, e, sobretudo, da importância 
para o desenvolvimento nacional. 

6. Desses estudos resulta o anexo 
projeto de decreto, que aprova o pla­
no de classificação de cargos do Gru­
po - Direção e Assessoramento Su­
pe-riores, designado pelo código DAS-
100 e integrado de duas Categorias: 
Direção Superior jDAS-101) e Asses­
soramento Superior fDAS-102). 

7. Prevê o projeto, em obediência 
ao disposto no art. 8.0 da Lei n.0 5.645, 
de 1970, que a transformação ou a 
reclassificação dos atuais cargos ou 
funções, cujas características de dire­
ção e assessoramento se ajustarem às 
do Grupo, somente poderá ocorrer, na 
área de cada Ministério, órgão inte­
grante da Presidência da RepúbJica 
e Autarquia, desde que já implantada 
a Reforma Administrativa e mediante 
comprovação da existência de recur­
sos orçamentários adequados para fa­
zerem face às despesas decorrentes da 
medida. 

8. Doutra parte, regulamentando a 
disposição constante do art. 101 do 
Decreto-lei n.0 200, de 1967, na reda-
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t:,::l~J l' ·_la _.w:rJ Decreto-lei n.o 900, de 
LJ64. ., ·,.I. !e··~m-se, no projeto. os 
c1 iterio · " .,. ~~ provimento dos car­
gos integ ." t: do Grupo, bem como 
as resp~ct_:, .· · ;•1dl~ões de exercício, 
isto é. períjo · 40 rquarenta) horas 
semanais Lje· :~o. com integral e 
exclusiva dt· , 't.<!n uo desempenho 
das atribui<;')"~'. ·ry ,., rgo. 

9. A par do p,'Jiet .. de decreto de 
estruturação do G. apo ~- Direção e 
\ssessoramento Supl ··.-~rt-=· impunha­
se, como complemer.1,. ln1~ .,pensávcl 
à sua implantação, qut. :-.t: elaborasse 
o anteprojeto de lei con$.:i-;·.tanciando 
a respectiva escala de ·; r1cimentos 
com a aplJcação da metu;,k ~Jgia de 
avaliação de cargos recentemente 

DAS-4 
DAS-3 
DAS-2 
DAS-I 

NtVEIS 

·-··-----

11. O valor desse módulo- que de­
verá ser uniformemente adotado para 
as demais classes de todos os Grupos 
de Categorias Funcionais- foi encon­
trado tomando-se por paradigma a 
importância correspondente a 90% da 
retribuição do Ministro de Estado (Cr$ 
3.400,00), ou sejam, Cr$ 7.500,00 men­
sais, dividindo-se esse valor pelo to­
tal de pontos obtidos para os cargos 
de direção superior do mais alto nível 
!nível 4). 

12. Iniciar~se-á, por essa forma, a 
tão ansiada hierarquização salarial, 
pressuposto básico imprescindível pa­
ra qu~ seja, inclusive, alcançado o 
objetivo constitucional da paridade 
de retribuição para cargos de atribui­
ções e responsabilidades iguais ou as­
semelhados, por isso que, atualmente, 
se registram na área de atividades 
inerentes aos mencionados cargos 27 

1972 
1973 
1974 

ANO 

15. Cumpre observar que os quan­
titativos de despesa acima indicados 
devem ser considerados em termos de 
projeções e estimativas, com acentua­
da tendência de minimização em ra­
zão da estratégia que levará orientar 
a obtenção, pelos diversos órgãos da 

aprovada por Vossa Excelência, me­
diante despacho exarado na Exposi­
ção de Motivos n.0 894, de 4 de ou­
tubro de 1972, deste Departamento. 

10. Após cuidadosa análise das ca­
racterísticas de cada nível da escala 
de classificação dos cargos integran­
tes do referido Grupo e depois de 
promover-se a respectiva avaliação à 
vista dos fatores, subfatores e respec­
tivas graduações, neles identificados, 
foram obtidos os correspondentes 
números de pontos que, multiplicados 
pelo módulo - no valor de Cr$ 65,00 
(sessenta e cinco cruzeiros) - indi­
caram os vencimentos dos diversos 
níveis da mencionada escala (Ane­
xo J): 

Avaliação 
I pontos) 

116 
110 
102 

94 

Vencimento 
nível 

Cr$ 
7. 500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6' 100,00 

faixas salariais, que variam de Cr$ 
840,00 a Cr$ 7. 689,00, mensais. 

13. 1m pende observar que o novo 
Sistema, alcançando a área daqueles 
Ministérios criados com o advento da 
Lei de Reforma Administrativa, mo­
tivará a estruturação dos respectivos 
serviços, deixando de subsistir a si­
tuação excepcional e transitória pre­
vista no art. 209 do mesmo diploma 
legal. 

14. É relevante esclarecer que, na 
execução do programa de implantação 
gradativa do Grupo ~ Direção e As­
sessoramento Superiores, com que se 
visa a atingir cerca de 403 cargos de 
Direção e 575 cargos, funções e en­
cargos de Assessoramento, no período 
provável de 14 a 26 meses, respectiva­
mente, serão despendidos, em termos 
genéricos, as seguintes parcelas: 

Direção 
Cr$ 

2.265.649 
13.593.883 

Assessoramento 
Cr$ 

1.481.140 
8.886.839 
8.886.839 

Administração Federal direta e Au­
tarquias, de recursos provenientes: 

a) de economias diretamente resul­
tantes da redução do número de car­
gos e funções atualmente existentes 
nos respectivos quadros; 

b) da diferença entre a despesa real 
com pessoal e os créditos inscritos nos 
respectivos orçamentos; e 

c) da contenção de parcelas de ou­
tras rubricas orçamentárias de custeio 
para cobertura de créditos suplemen­
tares. 

16. Com efeito, à medida que for 
sendo implantado o novo plano, serão 
absorvidas pelos novos valores de 
vencimento todas as vantagens e re­
tribuições percebidas, a qualquer tí­
tulo pelos respectivos ocupantes, in­
clusive a gratificação de tempo inte­
gral, ressalvados apenas a gratifica­
ção adlcional e o salário-família, 
além de suprimirem-se, automatica­
mente, encargos retribuídos mediante 
gratificação pela representação de 
Gabinete e cessar o pagamento, por 
formas diversas, notadamente medi­
ante recibo, de pessoal que venha de­
sempenhando atividades inerentes ao 
Grupo - Direção e Assessoramento 
Superiores, o que, em última análise, 
diminuirá o custo do projeto. 

17. Nestas condições, tenho a hon­
ra de submeter à alta deliberação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto referente à estruturação do 
Grupo ~ Direção e Assessoramento 
Superiores, bem como o anteprojeto 
de lei dispondo sobre o respectivo pla­
no de retribuição para o devido enca­
minhamento ao Congresso Nacional, 
acompanhado de Mensagem, caso 
mereçam aprovação as providências 
justificadas nesta Exposição de Mo­
tivos. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meus pro­
testos de elevada estima e distinta 
consideração. - Glauco Lessa de 
Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

LEG!SLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3, 780 
DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sobre a Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, estabelece os venci­
mentos correspondentes e dá ou­
tras providências. 

Art. 60. Os funcionários que, por 
força da Lei n.0 1. 741, de 22 de no­
vembro de 1952, tiverem assegurados 
vencimentos de cargos em comissão, 
ficarão enquadrados nos novos símbo­
los correspondentes à denominação 
desses cargos e agregados aos respec­
tivos quadros, considerando-se vagos 
aut{)maticamente, para efeito de pro­
vimento, os cargos efetivos de que são 
titulares. 
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LEI N. 0 4. 019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa. o art. 6. o da 
Emenda Constitucional n.0 3, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio~ 
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal de C<Jntas 
da União, ao Procurador, aos Audito­
res e aos Procuradores-Adjuntos do 
Tribunal de Contas da União é atri­
buida, pelo efetivo exercício em Bra­
silia, uma diária correspJndente até 
1120 t um vinte avos) de seus venci­
mentos. 

Art. 2. 0 Aos funcionários públicos 
federais e autãrquicos pelo efetivo 
exercício em Brasília é concedida uma 
diária na base de até 1/30 avos (Um 
trinta avos) dos respectivos venci­
mentos. 

Parágrafo único. O Gonsultor-Ge­
ral da República, o Procurador-Geral 
da República, o 1.0 Subprocurador da 
RepUblica, os Procuradores da Repú­
blica lotados em Brasília, bent como 
os Consultores Jurídicos e os demais 
membros do Serviço Jurídico da União 
que exerçam na atual Capjtal da Re­
pública, em caráter permanente, as 
funções do seu cargo, também perce­
berão uma diária na base de até 1/30 
f um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 No cálculo da remuneracão 
dos Procuradores da República, laia­
dos em Brasília, observar-se·á um 
limite de 95% (noventa e cinco por 
cento> sobre o vencimento do Pro­
curador-Geral da República, previsto 
no parágrafo único do art. 5.0 da Lei 
n.0 3.414, de 20 de junho de 1958, ex­
cluídas do referido cãlculo às diárias 
e a gratificação mensal de represen­
tação de que trata esta lei. 

Art. 4.0 As diárias referidas nos :'lr­
Ugos anteriores irão sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas na razão 
de 30% (trinta por cento> dos aumen­
tos ou reajustamento ctos atuais ven­
cimentos dos beneficiados por esta lei. 

~ 1.0 Os funcionários públicos fe­
derais e autárquicos que venham a ser 
transferidos para Brasilia na vigência 
desta lei. não poderão em qualquer 
hipótese, perceber diárias superiores à 
parcela ainda não absorvida, no mo­
mento das diárias já concedidas aos 
funcionários de igual nível de vencl­
mentos. 

§ 2.0 A soma mensal da:s ctlãrias 
menctonadas nos arti~'JS anteriores 
não poderá, em qualquer ca~w . .:pr :n. 
ferJor ao tnt"~ .~.,-: 

didas mensalmente, até esta data, aoa 
servJctores henetJrj;H '··· ~--· e 
em cujo gozo se encontrem. 

Art. 5. 0 Somente na proporção em 
que forem sendo absorvtda.s, a.s dlâ.· 
rias concedidas por esta lei serão in· 
corporadas aos proventos da inativi­
dade. 

Art. 6.0 Para efeito do cálculo das 
diárias a que se ref,arem os arts. 1.0 e 
2.0

, os vencimentos São os fixados pela 
Lei n.0 3.414, de 20 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tratam 
o art. 2.0 letra n da Lei n.0 3.531, de 
1959, e art. 93 da Lei n.o 3. 780, de 12 
de julho de 1960, e os art.., 6.0 e 7.0 da 
Lei n.0 3.826, de 23 de novembro de 
1960, excluídas as gratificações ou 
acréscimos. 

Art. 7. 0 Suspender .. se~á o paga­
mento ao beneficiado pela presente lei 
que se afastar temporariamente, mes· 
mo licenciado, de exercício de suas 
funções em Brasília, salvo nas hipóte­
ses previstas nos itens I, II e Ill do 
art. 83 da Lei n.0 1. 711, de 28 de ou· 
tubro de 1952. 

Art. 8.0 Perdera igualmente direi· 
to ao pagamento da diária o benefi· 
ciado pela presente lei que for remo­
vido ou passar a ter exercício fora de 
Brasil! a. 

Art. 9.0 Os Ministros do Superior 
Tribunal Militar e do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. desde que as referi­
das cortes se transfiram para Bra.sília, 
e a partir da Jnstalação de seus tra­
balhos na nova Capital da República, 
perceberão as diárias referidas no art. 
1.0 da presente lei. 

Parágrafo úntco. Por igual, os Pro­
curadores oerais da Justiça Militar e 
da Justiça do Trabalho e os demais 
representantes do Ministério PUblico 
das referidas Justiças que, por força 
de lei, devam servir junto às respecti­
vas Procuradorias-Gerais, perceberão 
as diárias referida.s no art. 2.0 desta 
lei. 

Art. 10. Aos Mentbros do Tribunal 
de .Justiça e da Justiça de 1.a Instân­
cia do Distrito Federal e ao Juíz Pre­
sidente da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Brasília fica assegurada 
a percepção da diária prevista no art. 
1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica as­
segurada ao Procurador~Geral da Jus­
tiça e demais .Membros do Mini-stério 
Público do Distrito Fede-ral, a percep­
ção cta diária prevista no art. 2.0 da 
presente lei. 

Art. ll. As dispa.si~óes. efeiros e 
benefícios previstos nos artigos ante· 
riores não se estenderão: 

a} aos inativos (Lei n.0 2.62:!, de 18 
de outubro de 1955 l; 

b) aos Marechais (Lei n.o 1.488, de 
20 de dezembro de 1951 l; 

c) ao.s Membros do Conselho Nacio­
nal de EcunomJa (Lei n.o 2. 698, de 14 
de dezembro de 1955) enquantc não 

passarem a ter efeti"vo exercício em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, Procuradorea: da 
F'azenda Nacional e Procuradores de 
Autarquias que não estejam em efeti­
''0 exerc!cio na atual Capital da Re­
Pública; 

e) aos Juízes e Procuradores dO 
Tribunal Marítimo ou a outros quais~ 
quer servidores equiparados, para 
efeitos de veneimcntol5 a Membros dO 
Poder JudiciáriO Ou do Ministério Pú­
blico quer da União quer da Justiça 
<lo Distrito Federal salvo se estiveren1 
em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A grat!fica~ão mensal de 
representação devida aos Presidentes 
dos Orgãos do POder Judiciário e aos 
Membros Go Ministério Público, em 
efetivo exercfcto em Brasília, será: 

n Presidente do Supremo Tribunal 
Federal Cr$ 40.000,00 (guarenta. mil 
cruzeiros), 

In Procurador.Geral da República 
- Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei­
ros.; 

II!l Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos do Tribunal de Contas 
da União, do Tribunal Superior Elei­
toral, 1.0 Sub-Procurador da Repúbli­
ca, Procurador-Geral do Tribunal de 
Contas da União e Presidente do Tri­
bunal de Justiça d~ Dístr!ro Federal 
e Procurador-Gerai da mesma Ju.stiça, 
Cr$ 20.000,00 (vint• mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri 
do Distriro Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parâ.grafo único. Os Presidentes do 
Superior Tribunal Militar e do Tri­
bunal Superior dv Trabalho, o Pro­
curador-Geral da Justiça do Trabalho 
e Procurador-Geral da Justiça Militar 
terão direito a. gratificação mensal de 
representação no valor de Cr$ ..... . 
20.000,00 {vinte mil cruzeiros) desde 
que as referjdas Cortes se transfiram 
Dara Brasília e t'l, partir da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca­
pital da RepúblicR. 

Art. 13. Vetado 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitoral escolhidos dentre os 
Juristas, quando exerçam função pú­
blicas, será assegurada a percepção de 
márias, sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados Inte­
grantes desse Tribun~l. 

Parágrafo único. Quando a escolha 
recair em jurista que não exerça 
função pública, ser-lhe-á atribuída 
diária igual à maiB elevada que vier a 
receber nos termos desta lei, o Mem­
bro do Tribunal que exercer função 
pública. 

Art. 15, ~ o Poder Executivo au­
torizado a abrir ao Ministério da Jus­
tl~a e Negócios Interiores o crédito 
especial até o limite de Cr$ ..... , , . 
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250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para atender, 
no corrente exercício, às despesas de­
correntes desta leL 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias 
€ ajudas de custos concedidas até esta 
data, a qualquer título, aos beneficia­
dos pela presente lei, em razão de 
transferência da Capital da União 
para o Planalto Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 
140.0 da Independência e 73.0 da Re­
pública. - JOAO GOULART - Tan­
credo Neves - Alfredo Nasser - An­
gelo Nolasco - João de Segadas Via­
na - San Tiago Dantas - Walther 
Moreira Salles - Virgílio Távora -
Armando Monteiro - Antônio de Oli­
veira Brito - A. Franco 1\lontoro -
Clóvis M. Travassos - Souto Maior -
rlysses Guimarães - Gabriel d.e R. 
Passos. 

DECRETO-LEI N.0 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabele­
ce diretrizes para a Reforma Ad­
ministrativa e dá outras provi­
dências. 

Art. 5.0 Para o<; fins desta lei, con­
sidera-se: 

li ~ Empresa Pública - a entida­
de dotada de personalidade jurídica 
ae direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União 
ou de suas entidades de Administra­
ção Indireta, criada por lei para de-
5empenhar atividades de natureza 
empresarial que o Governo seja leva­
do a exercer, por motivos de conve­
niência ou contingência administra­
tiva, podendo tal entidade revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em 
direito. 

III - Suciedade de Economia Mista 
-- a entidade dotada de personalida­
de jurídica de direito privado, criada 
nor lei para o exercício de atividade 
de natureza mercantil, sob a forma 
de sociedade anõnima, cujas ações 
com direit.J a voto pretençam, em sua 
maioria, a União ou a entidade da 
Administra Indireta. 

CAPiTULO IV 

Do Assessoramento Superior da 
Administração Civil 

Art. 122. O assesoramento supe­
nor da Administração Civil, integra­
cio por funções de direção e assesso­
ramento especializado dos órgãos Cen­
trais dos Ministêrios (art. 22) e do 
Departamento Administrativo do Pes-

soai Civil tart. 115) serã atendido por 
titulares de cargos em comissão e por 
pessoal técnico especializado. 

Art. 123. Os cargos em comissão 
serão preenchidos por pessoas da Ad­
ministração Direta ou Indireta ou dO 
setor privado e as nomeações somen­
tr poderão recair naquelas de com­
provadas idoneidade e cujo currículo 
certifique a experiência requerida pa­
ra o desempenho da função. 

Parágrafo único Enquanto durar a 
comissão, o nomeado afastar-se-a de 
qualquer cargo ou função que desem­
penhe no Serviço Público ou no setor 
privado. 

Art. 124. o pessoal técnico especia­
lizado destinado a funções de assses­
soramento superior da Administração 
Civil, será recrutado no setor público 
e no setor privado selecionado segun­
do critérios específicos, submetido a 
continuo treinamento e aperfeiçoa­
mento que assegurem o conhecimento 
e utilização das técnicas e instrumen­
tos modernos de administração, e fi­
cará sujeito ao regime da Legislação 
Trabalhista. 

~ 1.0 A seleção de pessoal técnico es­
pecializado estará a cargo do centro 
de Aperfejçoarnento (artigo 121) em 
articulação com os Ministros inte­
tessados. 

~ 2.0 As admissões poderão ser rea­
lizadas para o desempenho das fun­
ções previstas em regulamento, o qual 
levara em conta a natureza da ativi­
dade e as peculiaridades dos serviços 
a atender e estabelecera normas de 
conduta baseada em ética profissio­
nal. 

~ 3.0 o regime salarial será estabe­
lecido na regulamentação, em conso­
nância com as funções a serem de­
sempenhadas. 

§ 4.o o funcionário público admi­
tido em função térnica especializada, 
no regimP. da legislação trabalhista. 
ficarã afastado do cargo que ocupar, 
em caráter efetivo, enquanto perdu­
rar aquela situação temporária, só 
contando o tempo de serviço corres­
pondente para fins de promoção e 
aposentadoria. 

Art. 151. O Ministro responsável 
pela Ref·Jrma Administrativa terá, 
também .. .ts seguir.tes missões: 

I - Orientar e coordenar os es­
tudos de que trat<L o Titulo XI Ca­
pítulo 1 (Norma.s Gerais). 

II - Or1entar e coordenar a revi­
tião das lotações das unidades admi­
r..istrativas. 

III - Orientar e coordenar as pro­
vidências concerr.entes ao pessoal 
c cioso. 

IV - Superintender os estudos que 
devem ser realizados para constitui­
ção, em bases definitivas, do Assesso-

ramPnt.o Superior da Administração 
Civil. 

Parágrafo únioo. O Ministro res­
ponsável pela Reforma Administrati­
va eontará com a estreita cooperação 
do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (DASP). 

TíTULO XVI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 209. Enquanto não forem expe­
didos os tespectivos regulamentos e 
estrutrados seus serviços, o Ministé­
rio do Interior, o Ministério do Pia~ 
nejamento e coordenação Geral e o 
Ministério das comunicações ficarão 
sujeitos ao regime de trabalho perti­
nentes aos Ministérios Extraordiná­
rios que antecederam os dois primei­
ros daqueles Ministérios no que con­
cerne ao pessoal, à ·exceção de serviços 
e movimentação de recursos finan­
ceiros. 

Parágrafo único. O Poder Executi­
vo expedirá decreto para consolidar 
as disposições regulamentares que, em 
caráter transitório. deverão prevale­
cer. 

DECRETO-LEI N° 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera dispOsições do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra. do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar. usando das atribuicões que lhes 
confere o artigo 1.0 do Ato Institucio­
nal n.0 12, de 31 de agosto de 1969, 
combinado com o ~ 1.0 do artigo 2.0 

do Ato Institucional n.0 5, de 13 de 
de dezembro de 1968. decretam: 

Art. 1.0 Os disoositivos do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967. adiante indicados. nassam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art 3.o Respeitada a competência 
constitucional do Poder Legislativo es­
tabelecida no artigo 46, incisos II e 
IV, da Constituição, o Poder Executi­
vo regulará a estruturação. as atribui­
cães e o funcionamento dos órgãos da 
Àdministração Federal." 

Art. 5.0 

I-

II - Empresa Pública ~ a entida­
de dotada de personalidade Jurídica 
de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, 
criada por lei para a exploração de 
atividade econômica que o Governo 
seja levado a exercer por força de 
contingência ou de conveniência ad­
ministrativa. podendo revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em di­
reito. 
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III - Sociedade de Economia Mis­
ta - a ·entidade dotada de personali­
dade jurídica de direito privado, cria­
da por lei para a exploração de ati­
vidade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com 
direito a voto pertencam em sua 
maioril'l ~ Uni~0 ou a entidade da 
Admlnistracão Indireta". 

"Art. 15 
§ 1.0 

~ 2.° Com relação à Administrarão 
Militar, observar~se-á a finalidade 
precípua que deve regê-la, tendo em 
vista a destinação constitucional das 
Forças Armadas, sob a responsabili­
dade dos respectivas Ministros, que 
são os seus comandantes Superiores. 

§ 3.0 ............................ " 

"Art. 21. O Ministro de Estado 
exercerá à supervisão de que trata 
este título com apoio nos órgãos Cen­
trais. 

Parágrafo único. No caso dos Mi­
nistros Militares a supervisão minis­
terial terá, também, como objetivo, 
colocar a administração. dentro dos 
princípios gerais estabelecidos nesta 
leL em coerência com a destinação 
constitucional precípua das Forças Ar­
madas, que constitui a atividade, a 
fim dos respectivos Ministérios." 

"Art. 23. . . . . . . . . . . . ............ . 
~ 1,0 ........................... . 

§ 2,0 ........................... . 

§ 3.0 Além da.s funções previstas 
neste título, a Secretaria-Geral do Mi­
nistério do Planejamento e Coorde­
nacão Geral exercerá as atribuições 
de órgão central dos sistemas de pla­
nejamento e orçamento, e a Inspeto­
ria-Geral de Finanças do Ministério 
da Fazenda, as de órgãos Central do 
sistema de administracão financeira, 
contabilidade e auditoria". 

Art. 31 A estruturação do.s siste­
mas de que trata o artigo 30 e a su­
bordinação dos respectivos órgãos 
Centrais serão estabelecidas em de­
creto". 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coor­
denacão de assuntos afins ou inter­
dependentes que interessem a mais de 
um Ministério. o Presidente da Repú­
blica poderá incumbir de missão coor­
denadora um dos Ministros de Esta­
do, cabendo essa missão na ausência 
de designação específica, ao Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge~ 
r ai. 

!." 
§ 2.0 

~ 3.0 o disposto neste artigo não 
se aplica aos assuntos militares, cuja 
coordenação far-se-á diretamente pe­
lo Presidente da República'1

• 

"Art. 37. O Presidente da Repú­
blica poderá prover até 4 (quatro) 

cargos de Ministro Extraordinário pa­
ra o desempenho de encargos tempo­
rários de natureza relevante". 

"Art. 40. o Conselho de Seguran­
ça Nacional é o órgão de mais alto 
nível no assessoramento direto do 
Pre'lldente da República, na formula­
~ãQ e na execucão da Política de Se­
guranca Nacional. 

~ }.0 

~ 2.0 No que se refere à execucão 
da Política de Segurança Nacional, o 
Conselho apreciará os problemas que 
lhe forem propostos no quadro da 
conjuntura nacional ou internacio­
nal". 

"Art 43. O Conselho dispõe de 
uma Secretaria-Geral, como órgão de 
estudo, planejamento e coordenaçáo 
no campo da segurança nacional e 
conta com a colaboração da Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras das 
Divisões de Segurança e Informações 
dos Ministérios Civis e de outros ór­
gãos complementares, cuja criação se 
torne imprescindível ao cumprimento 
de sua finalidade constitucional". 

"Art 45. As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha de Guerra, 
pelo Exército e pela Aeronáutica Mi­
litar. são instituições nacionais, per­
manentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na discipli­
na, sob a autoridade suprema do Pre­
sidente da República e dentro dos li­
mites da lei. Al5 Forças Armadas, es­
senciais à execução da Politica de Se­
gurança Nacional, destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos Po­
deres constituídos, da Lei e da Or~ 
detn. 

Parágrafo único. As Forças Arma­
das, nos casos de calamidade pública, 
colaborarão com os Ministérios Civis, 
s·empre que solicitadas na assistência 
às populações atingidas e no restabe­
lecimento da normalidade." 

"Art. 50. O Estado-Maior das For­
ças Armadas, órgãos de assessoramen­
tQ <io Presidente da República tem por 
atribuições: 

I - proceder aos estudos para a fi­
xação da P"Olitica, da Estratégia e da 
Doutrina Militares, bem como elabo­
rar e coordenar o.s planos e progra­
mas decorrentes: 

11 - estabelecer os planos para em­
prego das Forças combinadas ou Con­
juntas e de forças singulares destaca­
das para participar de operações mi­
litares no exterior, levando em con­
sideração os estudos e as sugestões dos 
Ministros Militares competentes; 

III - coordenar informações estra­
tégicas no Campo Militar: 

IV - coordenar, no que transcenda 
os objetivos específicos e as disponibi­
lJdades previstas no Orçamento dos 
Ministérios Militares, os planos de 
pesquisas, de desenvolvimento e de 

mobilização das Forças Armadas e os 
programas de aplicação de recursos 
decorrentes .. 

V - coordenar as representações 
das Forças Armadas no País e no ex­
terior; 

VI - proceder aos estudos e prepa­
rar as decisões sobre assuntos que lhe 
forem submetidos pelo Presidente da 
República". 

"Art. 51. A Chefia do Estado 
Maior das Forças Armadas é exercidil 
por um oficial-general do mais alto 
poskl nomeado pelo Presidente da 
República, obedecido, em princípio. 
critério de rodízio entre as Forças Ar­
madas". 

"Art. 55. O Ministro da Marinh? 
exerce a direção geral do Ministério 
da Marinha e é o Comandante Supe­
rior da Marinha de Guerra". 

"Art. 56. A Marinha de Guerra 
compreende suas organizações pró­
prias, pessoal em serviço ativo e sua 
reserva, inclusive as formações auxi­
liares conforme fixado em lei". 

"Art. 57. 

V-
~ Comando do controle Naval do 

Tráfego Marítimo". 
"Art. 58. O Chefe do Estado~Maior 

da Armada exercerá, cumulativamen­
te o cargo de Comandante-Geral da.s 
forea.s mencionadas no inciso V do 
artigo anterior". 

"ArL 63. O Minislério da Aeronáu­
tica administra os negócios da Aero­
náutica e tem como atribuições prin­
cipais e preparação da Aeronáutica 
Militar para o cumprime-nto de sua 
destinação constitucional e a super­
visão das atividades da Aeronáutica 
CiviL 

Parágrafo único. Cabe ao Ministé­
rio da Aeronáutica: 

I - propor a organização e provi­
denciar o aparelhamento e o adestra­
mento da Forca Aérea Brasileira, in­
clusive de eleni.entos para integrar as 
Forcas Combinadas ou Conjuntas. 

li -- orientar, coordenar E:' contro­
lar as atividades da Aviação Civil, 
tanto comercial como privadas e des­
portivas, observando, quanto às pri­
meiras, a orientação estabelecida pe­
lo Conselho Nacional do.s Transportes, 
nos termos do artigo 162 desta. lei; 
III- estabelecer, equipar e operar, 

diretamente ou mediante autorizacão 
ou concessão, a infra-estrutura aefo­
náutica. inclusive os serviços de apoio 
necessários à navegação aérea; 

IV -·- orientar incentivar e realizar 
pesquisas e desenvolvimento de in. 
teresse da Aeronáutica, obedecido 
quanto às de interesse militar, o pre­
visto no item IV do artigo 50 da pre­
sente lei: 
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V - operar o correio Aéreo Nacio­
n9.1; 

VI - estudar e propor diretrjzes 
para a Politica Aeroespacial Na.cio­
nal". 

''Art. 64. O Ministro da Aeronáu­
tica exerce a direção geral das ativi­
dades do Ministério e é o Comandan­
te Superior da Aeronáutica Militar". 

"Art. 65. A Aeronáutica Militar é 
Constituída pela Força Brasileira, por 
suas organizações próprias e por sua 
reserva, inclusive as organizações au­
xiliares, conforme previsto em lei. 

§ 1.0 A Força Aérea Brasileira é a 
parte da Aeronáutica Militar orga­
nizada e aparelhada para o cumpri­
mento de sua destinação constitucio­
nal e em pleno exercício de suas ativi­
dades. 

~ 2.0 Constitui a reserva da Aero­
náutica Militar todo o pessoal sujeito 
:'t incorporação na Força Aérea Bra­
sileira mediante mobilização ou con~ 
vocação, e as organizações auxiliares, 
conforme fixado em lei". 

"Art. 66. O Ministério da Aeronãu-
tica compreende: 

I - órgãos de Direito Geral; 

-- Alto Comando da Aeronáutica; 
- Estado-Maior da Aeronáutica; 

- Inspetoria-Geral da Aeronáutica; 
11 - órgãos de Direção Setorlal 

organizados em base departamentaÍ 
<artigo 24); 

III - órgãos de Assessoramento; 

- Gabinete do Ministro; 

- Consultoria Jurídica; 
- Conselhos e Comissões; 
IV - órgãos de Apoio; 

- Comandos, Diretorias, Institutos, 
Serviços e outros órgãos; 

V - Comandos Aéreos; 

- Comandos Territoriais". 

"Art. 75. Os órgãos da Administra­
ção Federal prestarão ao Tribunal de 
Contas, ou suas delegações, os tnfor­
mes relativos à administração dos 
créditos orçamentários e facilitarão a 
realização das inspeções de controle 
externo dos órgãos de administração 
fínanceira, contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As informações 
previstas neste artigo são a.s impres­
cindiveis ao exercício da auditoria fi­
nanceira e orçamentária, realizada 
com base nos documentos enumera­
dos nos itens I e 11 do artigo 36 do 
Decreto-lei n.0 199 ( •), de 25 de feve­
reiro de 1967, vedada a requisi(}ão sis~ 
temática de documentos ou compro­
vantes arquívados nos órgãos da ad­
ministração federal, cujo exame se 
possa realizar através das inspeções 
de controle externo", 

"Art. 91. Sob a denominação de 
Reserva de Contingência, o orçamento 
anual poderá conter dotação global 
não ~'f)'CC\íkamen.te det:.tinada a de­
terminado programa ou unidade or­
çamentária, cujos recursos serão uti­
lizados para abertura de créditos su­
plementares, quando se evidenciarem 
insuficientes, durante o exercício as 
dotações orçamentârias constantes do 
orçamento anual". 

"Art. 101. O provimento em car­
gos em comissão e funções gratifica­
das obedecerá a critérios a serem fi­
xados por ato do Poder Executivo 
que: 

a) definirá os cargos em comissão 
de livre escolha do Presidente da Re­
pública; 

b) estabelecerá os processos de re­
crutamento com base no Sistema do 
Mérito; 

c) fixará as demais condições ne­
cessárias ao seu exercício". 

"Art. 122. Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreende­
rã determinadas funções de asses.so-

1ramento aos Ministros de Estado, de­
finidas por decreto e fixadas em nú­
mero limitado para cada Ministério 
civil, observadas as respectivas pe­
culiaridades de organização e funcio­
namento. 

§ 1.0 As funções a que se refere 
este artigo caracterizadas pelo alto 
nível de especificidade, complexidade 
e responsabilidade, serão objeto de 
rigorosa individualização e a designa­
ção pa.ra o seu exercício somente po­
derá recair em pessoas de cornprova­
da idoneidade, cujas qualificações, ca­
pacidade e experiência especifica.s se­
jam examinadas, aferidas e certifica­
das pelo ôrgão próprio na forma de­
finida em regulamento. 

~ z.o O exercício das atividades de 
que trata este artigo revestirá a forma 
de locação de serviços regulada me­
diante contrato individual, em que se 
exigirá tempo integral e dedicação 
exclusiva, não se lhe aplicando o dis­
posto no art. 35 do Decreto-lei ntime­
ro 81 (*J, de 21 de dezembro de 1966, 
na redação dada pelo art. 1.0 do De­
creto~lei n.0 177 { * l, de 16 de feve­
reiro de 1967. 

§ 3.0 A prestação dos serviÇos a 
que alude este artigo será retribuída 
segundo critério fixado em regula­
mento, tendo em vista a avaliação de 
cada função em face das respectivas 
especificações, e as condíções Vigen­
tes no mercado de trabalhD". 

"Art. 123. O servidor público de­
signado para as funções de que trata 
o artigo anterior ficará afastado do 
respectivo cargo ou emprego enquan­
to perdurar a prestação de serviços, 
deixando de receber o vencimento ou 
salário correspondente ao cargo ou 
emprego público. 

Parágrafo único. Poderá a desig­
nação para o exercício da.s funções 
referidas no artigo anterior recair em 
ocupante de função de confiança ou 
cargo em comissão diretamente su­
bordinados ao Ministro de Estado, ca-­
so em que deixará de receber, duran ... 
te o período ·de prestação das funções 
de assessoramento superior, o venci­
mento ou gratificação do cargo em 
comissão ou função de confiança". 

"J\.rt. 124. O dísposto no presente 
capítulo poderá ser estendido por de­
creto a funções da mesma natureza, 
vinculadas aos órgãos integrantes da 
Presidência da República". 

"Art. 146 .... 

Parágrafo único. Para os fin.s des­
te artigo, o Poder Executivo: 

al .... , ...... , .................. . 
b) obedecidas as diretrizes, princí­

pios fundamentais e demais disposi­
ções da presente lei expedirá progres­
sivamente os atos de reorganização, 
reestruturação, lotação, definição de 
competência, revisão de funciona­
mento e outros necessários a efetiva 
implantação da reforma". 

"Art. 155. As iniciativas e provi­
dências que contribuem para o estí­
mulo e intensificação das ativida.des 
de ciência e tecnologia. serão objeto 
de coordenação como o propósito de 
acelerar o desenvolvimento nacional 
através da crescente participação do 
País no progresso científico e tecno­
lógico". 

''Art. 157. As medidas relacionadas 
com a formulação e execução da Po­
lítica nacional do abastecimento ae­
rão objet-o de coordenação, na forma 
estabelecida em decreW", 

"Art. 172. O Poder Executivo ass.e­
gurarâ autonomia administrativa e 
financeira.. no grau conveniente, aos 
serviços institutos e estabelecimentos 
incumbidos da execução de atividades 
de pesquisa ou ensino ou de carater 
industrial. con1ercial ou agrícola, que 
por suas peculiaridades de organiza­
ção e funcionamente, exigem trata­
mento diverso do aplicável aos de­
mais órgé.os da administração direta, 
observada sempre a supervisão minis­
terial. 

§ r.o os órgãos a que se refere êste 
artigo t~rão a denomin~ção genérica 
de órgãos Autônomos. 
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§ 2.0 Nos casos de concessão de au~ 
tonomia financeira, fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a instituir fundos 
especiais cte natureza contábil, a cujo 
crédito e leverão todos os recursos 
vinculados às atividades do órgão au­
tônomo, orçamentários e extraorça­
mentãrios, inclusive a ree€ita pró­
ria''. 

''Art. 195. A alienação de bens 
imóveis da União dependerá de auto­
rização em decreto e será sempre pre­
cedida de parecer do órgão próprio 
responsável pelo patrimônio da União, 
quanto à sua oportunidade e conve­
niência". 

Art. 2.0 Não serão instituídas pelo 
Poder Público novas fundações que 
não satisfaçam cumulativamente os 
seguintes requisitos e condições: 

a) dotação específica de patrimô­
nio, gerido pelos órgãos de direção da 
fundação segundo os objetivos estabe­
lecidos na respectiva lei de criação; 

b) participação de recursos privados 
no patrimônio e nos dispêndios cor­
rentes da fundação, equivalentes a, 
no mínimo um terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que. 
por sua natureza. não possam ser sa­
tísfatoriamente executados por órgão 
da Administração Federal, direta ou 
indireta: 

d) demais requisitos estabelecidos 
na legislação pertinente a fundações 
!artigos 24 e seguintes do Código Ci­
vill. 

Art. 3.0 Não constituem entidades 
da Administração Indireta as funções 
instituídas em virtude de lei federal, 
aplicando-se-lhes. entretanto, quan­
do recebam subvenções ou transferên­
cias à conta do orçamento da União, 
a supervisão ministerial de que tra­
tam os artigos 19 e 26 do Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 A aprovação de quadros e 
tabelas de pessoal das autarquias fe­
derais e a fixação dos respectivos ven­
cimentos e salários são da competên­
cia do Presidente da República fican­
do revogadas quaisquer disposições 
que atribuam a órgãos das próprias 
autarquias competência para a prá­
tica destes atos. 

Art. 5.0 Desde que a maioria do ca­
pital votante permaneça de proprie­
dade da União, será admitida, no ca-

pltal da Empresa Pública (artigo 5.0 , 

inciso II, do Decreto-lei número 200, 
de 25 de fevereiro de 1967), a partici­
pação de outras pessoas jurídicas de 
direíto público interno, bem como de 
entidades da Administração Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Fe­
deral e Municípios. 

Art. 6.0 O Presidente da República 
poderá atribuir em carater transitório 
ou permanente ao Ministro encarre­
gado da Reforma Administrativa, a 
supervisão do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil fDASP). 

Art. 7.° Ficam substituídas: 

I - No artigo 97 do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967, as ex­
pressões "nas condições previstas nes­
te artigo" por "nos termos da legis­
lação trabalhiSt:l."; 

II - No artigo 161 do Decreto-lei 
referido no item anterior a palavra 
"lei" por "decreto". 

Art. 8.° Ficam suprimidas nos arti­
gos 35 e 39 do Decreto-lei número 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, as referên­
cias a setores e revogados o § 2.0 do 
artigo 4.0 , o parâgrafo único do artigo 
31, o pará~rafo único do artigo 37, o 
parágrafo único do artigo 50, a alinea 
"c'' do artigo 146, os §§ 1.0 e 2.0 do 
artigo 155, e os artigos 168. 169. 192, 
193, 194, 196 e 197 do mesmo Decre­
to-lei. 

Art. 9.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na dat:1 de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. - Augusto Jtamann Rademaker 
Grünewald - Aurélio de Lyra Tava­
res - Márcio d~ Souza e Mello. 

DECRETO-LEI N.O 1.024 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fa­
zenda e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando da.s atribuições que lhes 
confere o arttgQ 3.0 do Ato Institu­
cional número 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1.0 do artigo 
2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 
de dezembro de 1968. decretam: 

Art. 1.0 O servidor público federal 
não poderá perceber quotas-partes de 
multas, importâncias oriundas de lei­
lão de mercadorias, percentagens so-

bre a cobrança de dívida ativa da 
União pagas pelos devedores, ou qual­
quer importância calculada sobre va­
lores da receita federaL 

Art. 2.0 Fica extinto, para os fun­
cionários do Ministério da Fazenda, o 
regime de remuneração previsto no 
artigo 120 da Lei n.O 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. 

Art. 3.0 As séries de classes de 
Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro 
do Imposto de Renda e de Rendas In­
ternas são transformadas na de Agen­
te Fiscal dos Tributos Federais. de 
acordo com as tabelas anexas. 

Art. 4.0 As c1as.ses singulares de 
Fiscal AuXiliar de Impostos Internos 
e Guarda Aduaneiro, colocadas na 
Parte Suplementar do Quadro de Pes­
soal do Ministério da Fazenda, exttn .. 
tas a medida que vagarem os seus 
cargos bem como a de Têcnico de 
Tributação, da parte Permanente do 
mesmo Quadro, são organizadas de 
acordo com as tabelas anexas. 

Art. 5.° Contínua em vigor o arti­
go 105 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, salvo quanto às van­
tagens a que se referia o inciso IV do 
artigo 101, do mesmo Decreto-lei. 

Art. 6.0 As parcela.s previstas nas 
tabelas anexas poderão ser atribuídas 
a ocupantes de cargos ou funções de 
direção, chefia de repartições da Se­
cretaria da Receita Federal, com a fi­
nalidade de assegurar hierarquia saA 
larial. 

Art. 7.0 A adjudicação das vanta­
gens previstas neste Decret.Q~lel serà 
regulamentada mediante instruções 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 8.0 Da execução deste Decre­
to-lei não poderã decorrer aumento 
de despesas. 

Art. 9.0 A não autuação de contri­
buintes incursos em infração de lei 
fiscal e a não apreensão de mercado­
ria importada sem obediência as nor­
mas legais, configurarão a prática do 
ilícito de lesão aos cofres públicos, pe .. 
lo agente fiscal de tributos federais 
responsáveL 

Art. 10. Este Decreto-lei entrará 
em vigor no dia 30 de outubriJ de 1969, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. - Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald - Aurélio de Lyra Tava­
res - Márcio de Souza e Mello. 
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Situação Antez1or 

TABELA ANEXA DO DECRETO-LEI N' 1.024 - DE 21 DE OUTUBllO DE 1969 
Q'UCUiro de Pessoal do Ministério da Fazenda 

NUmero de Cargos SITUAÇAO NOVA- PARTE PERMANENTE -- ---- --· -- ---:--
Números de Cargos 

Ocupados Vagos Total Classe ou Série de 
Classes 

Vencimento 
Ocupados Vagos Exceds. Total Mensa.l 

Agente Fiscal do Impos· 
to u~ ""'enda - 18,E .. 

Agent.c. F~.,cal do Impos­
to de Renda - 17 .D 

Agente Piscai do Impos­
to de Renda - 16.C 

Agente Fiscal de Rendas 
Internas - 18. E 

Agente Fiscal de Rendas 
Internas- 17 .D ..... 

Agente Fiscal de Rendas 
Internas- 16.C ..... 

Agente Fiscal do Impos­
to Aduaneiro - 18. E 

Agente Fiscal do Impos­
to Aduaneiro - 16. D 

Agente Fiscal do Impos­
to Aduaneiro - 14.C 

Agente Fi..,cal do Impos­
to de Renda - 15.B 

Agente Fiscal do Impos­
to de Renda - 14.A 

Agente Fiscal de Rendas 
Internas - 15. B 

Agente Fiscal de Rendas 
Internas - 14.A 

Agente Fiscal do I1npos~ 
to Aduaneiro - 13. B 

Agente Fiscal do Impos­
to Aduaneiro- ll.A .. 

Notas: 

136 

86 

12 

30 

IBa 

316 

94 

363 

667 

5 

373 

18 

402 

349 

284 

257 

180 

114 

65 

37 

40 

247 

237 

103 

29 

lO 

60 

33 

12 

79 

793 

266 

126 

95 

225 

356 

341 

600 

770 

34 

363 

78 

435 

361 

363 

Agent-e Fiscal de Tribu­
tos Federais - C .... 

Agente Fiscal de Tribu­
tos Federais - B .... 

Agente Fiscal de Tribu­
tos Federais - A .... 

1 l Os cargos excedentes serão extintos quando vagarem. 

Ncr$ 

300 300 1.500,00 

2.209 108 2.400 1.200,00 

1.431 431 1.000 1.000,00 

2 i Os cargos da Classe C serão preenchid.os por merecimento absoluto, mediante prova de seleção entre todos os ocupan­
tes das classes A e B. 
3l Serão atribuídos aos ocupantes de três classes gratificação de exerc[cio, que poderâ atingir a lOO'l {cem por cento) 
do valor do respectivo vencimento, bem como parcelas pelo exercício de atividades de direção ou chefia de órgãos da 
Secretaria da Receita Federal, assessoramento e funções especiais. 

Classes 

TABELA ANEXA DO DECRETO-LEI N° 1.024 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Número de Cargos "Número de Cargos 

Classes 

Ocupad~ Vagos Total Ocupados Vagos Total 
---

Venc. 
Mensal 

Técnico de Tributação - nível 18 
Fiscal Auxiliar de Impostos Internos 

- nível 13 ... 62 
148 

606 606 

62 
148 

Técnico de Tributação 
Fiscal Auxiliar de Im-

postos Internos " 

606 606 1.500,00 

62 62 900,00 
Guarda Aduaneiro - nivel 9 Guarda Aduaneiro " 148 148 700.00 

Notas: 
li 
21 

3) 

·-- -- ----

As classes de FA II e de Guarda Aduaheiro serão extintas à medida que vagarem os respecUvos cargos. 
Além do vencimento, será atribuída aos ocupantes das três classes gratificação de exercicio, que poderá atingir a 100% 
(cem por cento) do valor do respectivo vencimento. 
A classe de Técnico de Tributação podel:'áo ser atribuídas parcelas pelo exercício de atividades de direção ou chefia de 
órgãos da Secretaria da Receita Federal, assessoramento e funções especiais. 
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DECRETO-LEI N.0 I. 025 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação 
de servidores público na cobran­
ça da Divida Ativa da União e 
dá outras providências. 

Os Ministros da Marinh ade Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi·· 
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 3. 0 do Ato Institu­
cional n.0 16 de 14 de outubro de 
1969, combinado com o * 1.0 do artigo 
2.0 do Ato Institucional n.0 5 de 13 
de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 É declarada extinta a par­
tiripação de servidores públicos na 
cobrança da Dívida da União, a que 
se referem os artigos 21 da Lei nú­
mero 4. 439, de 27 de outubro de 1961-, 
e 1. 0 inciso Ir, da Lei n.o 5. 421 de 25 
de abril de 1963, passando a taxa, no 
total de 20% fvinte por cento) pag·a 
pelo executado, a ser recolhida aos 
cofres públicos como renda da União. 

Art. 2.° Fica fixada em valor cor­
respondente até a um mês do ven·­
cimento estabelecido em lei e será 
paga mensalmente com este a parte 
da remuneração pela cobrança da dí­
vida ativa e defesa judicial e extra­
judicial da. Fazenda Nacional. cto...:: 
cargos de Procurador da República e 
Procurador da Fazenda Nacional, ob­
servado o limite de retribuição fixa­
d0 para os servidores civis e milita~ 
re~. 

§ 1.0 É fixada no valor correspon­
d€.nte a um mês do vencimento cto 
cargo de Procurador da República de 
1.a categoria a parte variável da re­
muneração dos cargos de Procurador­
Geral da Ffi.Zenda NacionaL Procura.­
dor-Geral da República e Subpro­
curador-Geral da República. 

§ 2.0 Para efeito do cálculo de 
pr0ventos da aposentadoria ou dispo­
nibilidade, será computada a parte 
variável de que trata este artigo. 

Art. 3.0 As parcelas de percenta­
ge-m pela cobrança da Dívida AtivJ. 
d:t União, incorporadas aos proven­
tos da inatividade dos Procuradores 
dt>. República e dos Procuradores da 
Fazenda Nacional, nos termos da le­
gislação vigente, somente serão rea­
justadas quando houver aumento do 
funcionalismo, na mesma base per­
centual atribuída para majoração da 
parte fixa e será calculada, em rela­
ção aos que forem aposentados ou 
requererem aposentadoria até o dia 
30 de outubro de 1969 tomando-se po: 
base a média percebida nos últimos 
doze meses, devendo ser observado, 
nc tocante ao total dos proventos, os 
tetos previstos em lei. 

Art. 4.o Da execução deste De­
creto-lei não poderá decorrer aumen­
to de despesa. 

Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor a :30 de outubro de 1969, 

' 

salvo o artigo 3.0 que entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 
Augusto Hamann Rademaker Grü­
newald - Aurélio de Lyra Tavares -
.:\brcio de Souza e Mello. 

LEI N.0 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serví­
ço Civil da Uniáo e das autar­
quias federais, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1. 0 A classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das au­
tarquias federais obedecerá às dire­
trizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.o Os cargos serão classifica­
dos como de provímento em comis­
sãc e de provimento efetivo, enqua­
drando-se, basicamente, nos seguin­
tes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e Assessoramento Su~ 
periores. 

De Provimento Efetivo: 

II - Pesquisa Científica e Tecno-
lógica 

III - Diplomacia 
IV - Magistério 

V -- Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização 

VII - Artesanato 

VIII - Serviços Auxiliares 

IX -- Outras atividades de nívf'l 
superior 

X - Outras atividades de nível 
médio. 

Art. 3.0 Segundo a eorr~la{(ão e 
afinididade. a natureza dos trabalhos 
ou o nível de conhecimento aplicados, 
cada Grupo, abrangendo vârias ativi­
dades. compreenderá.: 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores: os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da admini.s­
trJ.~ão cuio provimento deva ser re­
gido pelo critério da confiança. se­
gundo fôr estabelecido em regula­
mento. 

II ~ Pesquisa Científica e Tecno­
lógica: os cargos com atribuições, 
exclusivas ou comprovadamente prin­
,cipais, de pe-squisa científica, pura 
ou aplicada. para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior do 
ensino ou habilitação legal equiva­
lente e não estejam abrangidos pela 
legislação do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os cargos que 
se destinam a representação diplo­
m&tica. 

IV - Magistério: os cargos com 
atividades de magistério de todos os 
nh·eis de ensino. 

V - Polícia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativida­
de.:; de tributação, arrecadação e 
fiscalização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de 
atividades de natureza permanente, 
principais ou auxiliares, relacionadas 
cnm os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VIII - Serviços AuXiliares; os car­
gos de atividades administrativas em 
geral, quando não de civel superior. 

IX - outras atividades de nív~l 
superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de cur­
so superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X - outras atividades de nível 
médio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou cer­
tificado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva­
ção, custódia. operação de elevadores, 
limpeza e outras assemelhadas serão, 
de preferência, objeto de execução 
indireta mediante contrato de acor­
do com o artigo 10, § 7.0 , do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com ca­
racteristicas próprias diferenciados 
doJ relacionados do artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmen· 
brados daqueles. se o justificarem as 
necessidades da Administração, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua pró­
pria escala de nível, a ser aprovada, 
pelo Poder Executivo, atendendo. pri­
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I ~ Importância da atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabili­
dade das atribuições exercidas, e 

III - Qualifícações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor­
respondência entre os níveis dos dl­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critéríos se­
letivos, a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo, associados a um sis­
tema de treinamento e qualificação 
destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

' 
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Art. 7.0 O Poder Executivo elabo· 
rará e expedirá o novo Plano de 
Classificação de Cargos, total ou 
parcialmente, mediante decreto, ob­
servadas as disposições desta Lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano 
será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se le­
vará em conta preponderantemente: 

I - a Implantação prévia da re­
forma administrativa, com base no 
D<creto-lel n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qua­
litativo da lotação dos órgãos, ten­
do em Yista a nova estrutura e atri­
buições decorrentes da providência. 
mencionada no item anterior; e 

III - a existência de recursos or­
çamentários para fazer face às res­
pectivas despesas . 

Art. 9.0 A transposição ou trans­
formação dos cargos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta lei, 
processar-seNá gradativamente consiN 
derando~se as necessidades e conve­
niências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos 
a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada grupo, inclusive 
através de treinamento Jntensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sis­
tema de Pessoal expedirá as normas 
e instruções necessárias e coordena­
rá & execução do novo Plano, a ser 
proposta pelos Ministérios, órgãos in .. 
tegrantes da Presidência da Repú-­
blica e autarquias, dentro das res .. 
pectlvas jurisdições, para aprovação 
mediante decreto. 

I 1.0 O órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas ne~ 
cessárias para que o plano seja man­
tido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta e uniforme 
implantação do Plano, o órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal promove­
rá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos os servidores 
que particíparem da tarefa, segundo 
programas a .ser~m estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a unifor­
midade de orientação dos trabalhos 
de elaboracão e execução do Plano de 
Cla.ssifica.ç9.o de Cargos, haverá, em 
cada Ministério, órgà.Q integrante da 
Presidência da República ou autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto ní­
vel, sob a presidência do dirigente do 
órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupo~ 
ou respectivos cargos a serem abran .. 
gtdos pela escala de prioridade a que 
se refere o artigo a. o desta lei; 

11 - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à 
inclusão dos cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contatos 
necessários para correta elaboração 
e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
Equipes de que trata este artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes 
da Presidência da República ou de 
autarquia., devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autori­
dade administrativa e capacidade 
técnica, estejam em condições de ex­
primir os objetivos do Ministério, do 
órgão integrante da Presidência da 
República ou da autarquia. 

Art. 12. o novo Plano de Classi­
ficação de Cargos a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes 
expressas nesta lei, estabelecera, pa­
ra cada Ministério, órgão integrante 
da Presidência da República ou au­
tarquia, um número de cargos infe­
rior, em relação a cada grupo, aos 
atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observàn­
cla da norma contida neste artigo 
somente será permitida: 

a} mediante redução equh·a1ente 
em outro grupo, de modo a não ha­
ver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devida­
mente justt~'ic:tdos perante o órgão 
central do Sistema de Pessoal, se tn­
viâvel a providência indicada na ali~ 
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Secção VIII da Constituição e em 
particular, no seu artigo 97, as for­
mas de provimento de cargos, no Pla­
no de Classificação decorrente desta 
lei, serão estabelecidas e disciplina­
das mediante normas regulamentares 
especificas, não se lhes aplicando as 
disposições, a respeito, contidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Clas­
sificação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que se refere 
a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 
1960 e legislação posterior. é conside­
rado extinto, observadas a.s disposi­
ções desta lei . 

Parágrafo único. A medida que 
for sendo implantado o novo Plano, 
os cargos remanescentes de cada ca­
t.egoria, classificados conforme o sis­
tema de que trata este artigo, pas­
sarão a integrar Quadros Suplemen­
tares e, .sem preiuízo das promoções 
e acesso que couberem, serão supri .. 
midos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto 
no artigo 108, I !.", da Constituição, 
as diretrizes estabelecidas nesta lei 
inclusive o disposto no artigo 14 e 
seu parágrafo único, se aplicarão a 
classificação dos cargos do Poder Le­
gislativo, do Poder Judiciário, dos 
Tribunais de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como a cle..ssi· 

ficação dos cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia. 10 de dezembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. - Emílio G. Médici - Al~ 
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barboza - Antônio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Pas­
sarinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagoa -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
AntóJtio Dias Leite Júnior - João 
Pa.ulo dos Reis Velloso - Jo5é Costa 
Cavalcanti - Hyglno C. Corsettl. 

As Comis.~ões de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

O presente projeto recebera emen­
da 'f na Comissão de Serviço PUblico 
ctvil 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 
N .0 53, de 1972 

(N.0 941-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Fixa os valore5 de vencimento 
dos cargos de Grupo~Serviços 
Auxiliares do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos nivets de classifica~ 

ção dos cargos integrantes do Grupo­
Serviços Auxiliares, a que se re~ 
fere a Le1 n.0 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, correspondem os seguin­
tes vencimentos: 

Níveis 

SA-6 
SA-5 
SA-4 
SA-3 
SA-2 
SA-l 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2. 300,00 
1. 900,00 
1.500.00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

Art. 2.0 AP. gratificações pelo exer .. 
cicio em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva e do serviço ex­
traordinário a este vinculado, as diá­
rias de que trata a Lei n.0 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, e o auxilio para diferença 
de caixa, referentes aos cargos que 
integrarão o Grupo.Servlços Auxi­
liares, ficarão absorvidos, em cada 
caso, pelos venctrnentos fixados no 
artigo anterior. 

~ 1.0 A partir da vigência dos de­
cretos de transformação ou transpo­
sição de cargos para as Categorias 
Funcionais do Grupo ... serviços Au­
xiliares, cessarâ, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo, bem 

r 
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como de todas as outras que, a qual­
quer título, venham sendo por eles 
percebidas, abrangendo, in c I u si v e 
abonos, complementos salariais ~ 
gratificações de produtividade, ressal­
vadas, apenas, o salário·família e a 
gratificação adicional por ternpo de 
servi((o. 

§ 2.0 E vedada a contratação, ou 
respectiva prorrogação, de serviços a 
QUalquer titulo e sob qualquer forffia 
inclusive com empresas privadas na: 
modalidade prevista no ~ 7.o do art. 
10 do Decreto-lei n. 0 ZOO, de 25 de fe­
vereiro de 1967, bem como a utiliza­
ção de colaboradores eventuais, re~ 
tribuídos mediante recibo, para a 
execução de atividades compreendi~ 
das no Grupo-Serviços AuxiJiares. 

Art. 3.0 Os vencimentos ttxados 
no a.rt. 1.0 desta. lei vigorarão a par~ 
tir da data dos decretos de inclusão 
de cargos no novo sistema a que se 
refere o § 1.0 do artigo anterior. 

Art. 4.0 Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , item III, e 12 da Lei n.o 
5. 645, de lO de dezembro de 1970, as 
despesas decorrentes da aplicacão 
desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios dos 
Ministérios, órgãos integrantes da 
Presidência da Repüblica e Autar­
quias Federais, bem como por outros 
recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disPQsições em contrário. 

MENSAGEM N.0 309, DE !972. DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição. e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Exce!ências, acompanhad'J de 
Exposição de Motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Admi­
nistrativo do pessoal Civil. o anexo 
projeto de lei que "fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo -
Serviços Auxiliares e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 16 de outubro de 1972. -
Etnílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 925, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1972, DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATI-

VO DO SERVIÇO DO PESSOAL 
CIVIL 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Em prosseguimento aos estudo.;; que 
vem realizando com base na progra­
mação estabelecida por Vossa Exce­
lência para a implantação gradualis­
ta do Plano de Classificação de Car~ 
gos instituido pela Lei n.0 5. 645, de 
10 de dezembro de 1970, este Depar-

tamento passou a desenvolver seus 
trabalhos com vista à estruturação 
dos Grupos de atividades próprias de 
cargcs efetivos a que se refere o item 
n do artigo 3.0 daquele diploma le­
gal. 

2. Na seqüência de medidas que 
orientarão a implantacão do novo 
Plano, houve por bem vOssa Excelên­
cia colocar em regime de prioridade 
absoluta. na área de cargos efet.!vos, 
a estruturação do Grupo-Serviços Au .. 
xiliares, que constituindo-se daqueles 
cargos a que são inerentes atividades 
administrativas em geral, representa, 
sem dúVida. o contingEmte de recur­
sos humanos que oferecerá o apoio 
operacional indispensável à conse­
cução dos programas das diversas 
administrativas. 

3. A vista dos elementos obtidos 
com base nos estudos referentes à lo· 
tação qualitativa ideal, estabelecida 
em fun~ão das necessidades de recur­
sos humanos das novas unidades or­
ganizacionais estruturadas de acordo 
com a Lei de Reforma Administrati­
va, levantados setorialmente consoan­
te a Instrução Normativa n.0 1, de 28 
de junho de 197!, deste Departamen­
to, e encaminhados por Equipes Téc­
nicas de alto nível após aprovação 
ministerial. na forma determinada 
pelo Decreto n.o 67.726, de 9 df' ju­
nho do mesmo ano. tornou~se possi­
vel conseguir suficiente amostra~em 
P!Ha efeito da ictentificacão das f1m~ 
çõf's AdmJnJ-~;tratJvas de nfvel médio. 

4. Tal amostragem. complementa­
ria nelos conhecimentos e experiência 
~rmazenados nor estf> órgão dnran~ 
te o longo período de implantacão do 
<;istema oue ora entra em extincão, 
nermittu a estruturação. na forma do 
ane:x:o projeto de decreto. do Grupo­
Servicos Auxiliares. designado pelo 
código SA-800 e Integrado de três Ca­
tegorias Funcionais: Agente Adminis­
trativo fSA-801, Datilógrafo fSA-802) 
e Oficial de Chancelaria tSA-803. 

5 OrientoU-SE' o trabalho fnndn­
tnrnhlmente. pela nece~sirtRdf' rle 
eliminar de~<:.a Rrea de Atividad!é's o 
nroblema da diversificac~o. mNR­
mente formal ou nominal do<; carg;os 
atuais. mediantP a aglntím~rilo cll'l­
CJ.uelPs encarfl;OS 011e se idPntific.-.v::~m 
Pm fnnr~o rta natnrpza tio tralwlho 
e do nível de conhecimPntfis ?nlir_<~­
dos. mas que, até então. se distri­
huiam pelo Servi~o Público com cerca 
de 347 denominacões. A Categoria 
Funcional de Agente Administrativo 
abrange, ll;enericamrnte. essas ativi­
dades tncl1lindo-se, contudo. em Ca­
tegoria própria, as de datilografia. 
em razão da esnecificidade. profi:-.<>io­
nalmentE' reconhecida. que anre.,E'n­
tam. bem como aquelas necessárias 
às unidades de apoio administrativo 
do Ministério das Relações Exterio­
res, em face das peculiaridades de 

organização e funcionamento dessa 
Secretaria de Estado. 

6. A análise de tais atividades, em 
função dos fatores que as informam, 
justificou seu escalonamento em 6 
(seis l níveis hierárquicos, com carac­
terísticas em que se delímítam os 
graus de supervisão, coordenação, 
controle, execução especializada ou 
quaUficada, ou, ainda, as funções me~ 
ramente operacionais, e que constitui 
a escala previBta no artigo 5.0 da Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

7. Em cumprimento ao que deter­
mina o artigo 8.0 da mesma Lei esta­
belece o projeto que a transformação 
ou transposição dos atuais cargos pa~ 
ra as categorias do Grupo somente 
poderá ocorrer, na área de cada Mi­
nistério, órgão integrante da Presi­
dência da República e Autarquia, 
quando já implantada a Reforma Ad­
ministrativa e aprovada a respectiva 
lotação ideal. e, ainda, mediante 
comprovação de recursos or<;.amenté.­
rios adequados para cobrirem a des­
pesa. 

8. Em face de configurarem~se, 
na constituição do Grupo, casos de 
transformação e de transposição de 
cargos, segundo as definições trazi­
das pelo ~ 1.0 do artigo 9.0 do Decre­
to n. 0 70.320. de 23 de marco de 1972. 
preocupou-se este Departainento ent 
identificar, no projeto, os casos em 
que se verificará uma e outra hipó­
tese, bem como a respectiva cliente~ 
la, de modo a propiciar a aplicacâo. 
em cada caso, dos critérios seletivos 
para inclusão no novo sistema. 

9. Esses critérios, const,bstanciados 
no Capitulo III do projeto, são re­
presentados basicamente por fatores 
inspirados no sistema do mérito. co­
mo sejam a habilitação em concurso 
público para o cargo a ser transpos­
to e. nas hipôteses de transform:-J.ção, 
afericão de conhecimentos e qualifi­
cacões necessários ao exercício da 
fmi.ção, mediante prova de desempe· 
nho prevista no artigo li do já men~ 
cionado Decreto n.0 70.320, de 1972. 

10. Estabelecem-se, doutra parte, 
os critérios para o provimento dos 
cargos integrantes do Grupo, bem co­
mo as respectivas condiÇÕf'S de exer­
cido, isto é. pE<rioclo de 4:0 \Q\H\\'f>n .. 
tal horas semanais de trabalh:~ com 
integral e exclusiva dedicação ao de· 
sempenho das atribuições do cargo. 

11. Focaliza, ainda, o projeto as­
pecto de relevante interesse no con~ 
texto das medidas programadas pelo 
Governo visando ao treinamento e 
aperfeiçoamento permanentes do ::;c:· 
vidor, ao prever tal me0ic\a "rmn 
condição não sô para a prog:rr~sí -) r 
ascensão funcionais. mas. tfl.mhé~,;. 
para ensejar o provimento a médio 
prazo, por aqueles que porventura não 
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lograrem habilitação no processo se­
letivo para inclusão no novo plano, 
providência que permitirá, inclusive, 
abreviar o desaparecimento dos qua­
dros suplementares em extinção com 
conseqüente diminuição global do 
contingente de servidores. 

12. Como instrumento complemen­
tar indispensável à implantação do 
Grupo, cuidou-se da elaboração do 
anteprojeto de lei estabelecendo o 
respectivo plano de retribuição, me­
diante a aplicação da metodologia de 
avaliação de cargos recentemente 
aprovada por Vossa Excelência., em 
despacho exarado na Exposição cte 

SA-6 
SA-5 
SA-3 
SA-2 
SA-l 

NíVEIS 

14. É relevante esclarecer que, na 
execução do programa de implanta­
ção gradativa do Grupo-Serviços 
Auxiliares com que se visa a atingir 
cerca cte 69. 000 cargos no período 
provável de 28 meses, serão despen­
didas, em termos genéricos, as se­
guiu tes parcelas: 

Ano 

1972 
1973 
1974 
1975 

Cr$ 

11.941.390 
71.648.308 
71.648.308 
11.941.390 

15. cumpre observar que os quan­
titativos de despesa acima indicados 
devem ser considerados em termos de 
projeções e estimativas, com acentua­
da diminuição por força da estratégia. 
que deverá orientar a obtenção, pelos 
diversos órgãos da Administração Fe~ 
deral direta e Autarquias, de recursos 
prDvenientes: 

a) de economias diretamente resul­
tantes da redução do número de car­
gos e funções atualmente existentes 
nos respectivos quadros; 

b} da diferença entre a despesa real 
com pessoal e os créditos inscritos nos 
respectivos orçamentos; e 

c) da contenção de parcelas de ou­
tras rubricas orcarnentárias de custeio 
para cobertura ·de crédito suplemen­
tar. 

16. Com efeito. à medida que for 
sendo implantado o novo plano, se­
rão absorvidas pelos novos valores de 

Motivos n.0 894, de 4 de outubro de 
1972, deste Departamento. 

13. Depois de analisarem-se as ca­
racteristicas de cada nível da escala 
de classificação dos cargos integran­
tes do referido Grupo e de promo­
ver-se a respectiva avaliação à vista 
dos fatores, subfWres e respectivas 
graduações, neles identificados, fo­
ram obtidos os correspondentes nú­
meros de pontos que, multiplicados 
pelo módulo, já aprovado por Vossa 
Excelência, no valor de Cr$ 65,00 
(sessenta e cinco cruzeiros) indica­
ram os vencimentos dos diversos ní­
veis da mencionada escala (Anexo): 

Avaliação 
(pontos) 

35 
30 
16 
14 
9 

Vencimento 
nível Cr$ 

2.300.00 
1.900,00 
1. 000,00 

900,00. 
600,00 

vencimento todas as vantagens e re­
tribuições percebidas, a qualquer tí­
tulo, pelos respectivos ocupantes, in­
clusive a gratificação de temp<:l inte­
gral_ e o servi<;o extraordinário a este 
vinculado, ressalvados, apenas, a gra­
tificacão adicional e o salário-família, 
além de fazer-se cessar o pagamento, 
por formas dive~sas, notadamente 
mediante recibo, de pessoal que venha 
desempenhando atividades inerentes 
ao Grupo o que, em última análise, 
implicará em diminuição do custo do 
projeto. 

17. Este Departamento. ao con­
cluir os estudos que resultaram nos 
expedientes anexos. se permite, mais 
uma vez, manifestar a plena convic­
ção de que a profissionalização do 
servidor e a dignificação da função 
pública, preconizadas na Lei de Re­
forma Administrativa, começam a tra­
duzir-se, concretamente, nas medidas 
determinadas PQr Vossa Excelência, 
objetivando o aceleramento da acão 
administrativa na área da Polltfca ·de 
Pessoal. 

18. Nestas condições, tenho a hon­
ra de subme-ter à alta deliberação de 
vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto referente à estruturação do 
Grupo-Serviços Auxiliares, bem como 
o anteprojeto de lei dispondo sobre o 
respectivo plano de retribuição para o 
devido encaminhamento ao Congresso 
Nacional. acompanhado de Me11sa­
gem, caso mereçam aprovação a.s pro­
vidências justificadas nesta exposição 
de motivos. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meus pro­
testos de elevada estima e distinta 
consideração. - Glauco Lessa de 
Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

!LEGISLAÇÃO CITADA) 

LEI N.0 4.019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o artigo 6.0 d~ 
Emenda Constitucional n.0 3 e da 
outras providências. 

o Presidente da República: 
FaGO saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos do Tribunal de Contas da 
União, ao P'rocurador, aos Auditores e 
aos Procuradores Adjuntos do Tribu­
nal de contas da União é atribuída, 
pelo efetivo exercício em B~asília, 
uma diária correspondente ate 1/20 
(um vinte avos) de seus vencimentos. 

Art 2.0 Aos funcionários públicos 
federais e autárquícos, pelo efetivo 
exercício em Brasília é concedida uma 
diária na base de até 1/30 (um trinta 
avos) dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo único. o Consultor-Ge­
ral da República, o Procurador-Geral 
da República, o 1.0 Subprocurador ~a 
República, os Procuradores da Repu­
blica lotados em Brasílla. bem co~o 
os consultores~Jurídicos e os demms 
membros do Serviço Jurídico da União 
que exercam na atual Capital da Re­
pública, ·em caráter perma?ente, as 
funcões do seu cargo, tambem perce­
berão uma diária na base de até 1/30 
{um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.o No cálculo da remuneração 
dos Procuradores da República, lota­
dos em Brasília, observar-se-á um li­
mite de 95% (noventa e cinco por 
cento 1 sobre o vencimento do Pro­
curador-Geral da República, previsto 
no parágrafo único do art. 5.0 da Lei 
n.o 3.414. de 20 de junho de 1958, ex­
cluídas do referido cálculo as diárias 
e a gratificação mensal de represen­
tação de que trata esta lei. 

Art. 4.0 As diárias referidas nos 
artigos anteriores irão sendo gradual 
e obrigatoriamente absorvidas, na ra­
zão de 30% (trinta por cento I dos au­
mentos ou reajustamento dos atuais 
vencimentos dos beneficiados por esta 
leL 

§ L o Os funcionários públicos fe­
derais e autárquicos, que venham a 
ser transferidos para Brasília na vi­
gência desta lei, não poderão, em 
quaJque-r hipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não absor­
vida, no momento, das diárias já con­
cedidas aos funcionários de igual ni­
vel de vencimentos. 

~ 2.o A soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anteriores 
não poderá, em qualquer caso, ser in­
ferior ao total das vantagens conce­
didas mensalmente, ate esta data, a-os 
servidores beneficiados por esta lei, e 
em cujo gozo se encontrem. 

' 
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Art. 5. 0 SOmente na proporção em 
que forem sendo absorvidas, as diá­
rias concedidas por esta lei serão in­
corporadas aos proventos da inativi­
dade. 

Art. 6.0 Para efeito do cilculo das 
diárias a que se referem os arts. 1. 0 e 
2.0 , os vencimentos são os fixados pela 
Lei n. 0 3.414, de 20 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tratam 
o art. 2.0 , letra n, da Lei n.0 3. 531, de 
1959, e art. 93 da Lei n.0 3, 780, de 12 
de julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.0 da 
Lei n.0 3. 826, de 23 de novembro de 
1960, excluidas as gratificações ou 
acréscimos. 

Art. 7. 0 Suspender-se-á o paga­
mento da diária ao beneficiado pela 
presente lei que se afastar tempora­
riamente, mesmo licenciado, do exer­
cício de suas funções em Brasília, sal­
vo nas hipóteses previstas no.s itens I, 
li e UI do art. 83 da Lei n.0 I. 711, de 
28 de outubro de 1952. 

Art. 8. 0 Perderá igualmente direlto 
ao pagamento da diãria o beneficiado 
pela presente lei que for removido ou 
passar a ter exerci ::io fora de Brasília. 

Art. 9.0 Os Ministros do Superior 
Tribunal Militar e do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, desde que as referi­
das oortes se transfiram para Brasi­
lia, e a partir da instalação de seus 
trabalhos na nova Capital da Repú­
blica, perceberão as férias refertda.s 
no art. 1.0 da presente lei. 

Parágrafo único. Por igual os Pro­
curadores Gerais da Justiça Militar e 
da Justiça do Trabalho e os demais 
representantes do Ministério Público 
das referidas Justiças que, por força 
de lei devam servir junto as respec­
tivas Procuradorias Gerais, perceberão 
as diárias referidas no art. 2.0 desta 
lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal 
de Justiça e da Justiça de 1.a Instan­
cia do Distrito Federal e ao Juiz Pre­
sidente da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Brasília fica assegurada 
a percepção da diária prevista no ar­
tigo 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica as­
segurada ao Procurador-Geral da Jus­
tiça e demais Membros do Ministério 
Público do Di.strito Federal, a percep­
ção da diária prevista no artigo 2.o 
da presente lei. 

Art. 11. As disposições, efeitos e be­
nefícios previstos nos artigos anterio­
res não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.0 2.622, de 18 
de outubro de !9551; 

b) aos Marechais (Lei n.o 1.488, de 
20 de dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Nacio­
nal de Economia (Lei n.0 2.696, de 14 
de dezembro de 1956), enquanto não 
passarem a ter efetivo exercício em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, Procuradores da 
Fazenda Nacional e Procuradores de 
Autarquias que não estejam em efeti­
vo exercício na atual Capital da Re­
pública; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tri­
bunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de 
vencimentos, a Membros do Poder Ju­
diciário ou do Ministério Público, quer 
da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efetivo 
-exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário e aos 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasilia, será: 

!) Presidente do Supremo Tribunal 
Federal Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
cruzeiro.s) ; 

I!) Procurador Geral da Repllblica 
-Cr$ 40.000,00 !quarenta mil cruzei­
ros); 

I!!) Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal de Contas 
da União, do Tribunal Superior Elei­
toral, 1.0 Subprocurador da Repúbli­
ca. Procurador Geral do Tribunal de 
Contas da União e Presidente do Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal 
e Procurador Geral da mesma Justiça, 
CrS 20. 000,00 ! vinte mil cruzeiros I ; 

IV) Presidente do Tribunal do Júri 
do Distrito Federal, Cr$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Os Presidentes do 
Superior Tribunal Militar e do Tri­
bunal Superior do Trabalho, o Pro­
curador Geral da Justiça do Trabalho 
e Procurador Geral da Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor de ... , . 
Cr$ 20.000,00 <vinte mil cruzeiros! 
desde que as referidas Cortes se trans­
firam para Brasllia e a partir da efe­
tiva instalação de seus trabalhos na 
Capital da República. 

Art. 13. Vetl!.do. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal 

Superior Eleitoral escolhidos dentre os 
juristas, quando exerçam função pú­
blica. será assegurada a percepção de 
dlárlas, sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados inte­
grantes desse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a escolha 
recair em jurista que não exerça 
função, pública, ser-lhe-á atribuída 
diária igual à mais elevada que vter 
a receber, nos termos desta lei, o 
Membro do Tribunal que exercer fun­
ção pública. 

Art. 15. É o Poder Executivo au­
torizado a abrir ao Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores o crédito es­
pecial até o limite de Cr$250.000.000,00 
(duzentos e cinQüenta milhões de cru­
zeiros) para atender, no corrente 

exercício, as despesas decorrentes des~ 
ta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diá.r1as 
e ajudas de custo concedidas até esta 
data, a qualquer titulo, aos ben~ficla­
dos pela presente lei, em razao ~a 
transferência da Capltal da Uniao 
para o Planalto Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrarâ 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 
140.o da Independência e 73.0 da Re­
pubiica. - JOAO GOULART - Tan­
credo Neves - Alfredo Nasser- An­
gelo Nolasco - João de Segadas Via­
na - San Tiago Dantas - Walter 
Moreira Salles - Virgílio Távora -
Armando Monteiro - Antonio de Oli~ 
veira Brito - A. Franco Montoro -
Clovis M. Travassos - Souto Maior -
Ulysses Guimarães - Gabriel de R. 
Passos. 

DECRETO-LEI N.O 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa e dá outras providên­
cias. 

............................ 
Art. 10. A execução das atividades 

da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada. 

................................... 
§ 7.0 Para melhor deslncumbir-se 

das tarefas de plane!amento, coorde­
nação, supervisão e controle e com 
objetivo de impedir o crescimento des­
mesurado da máquina administra ttva, 
a Administra~ão procurará desobri­
bar-se cta realizacão material de ta­
refas executivas, ·recorrendo. sempre 
que possível, a execução indireta, me­
diante contrato, desde que exista, na 
área. iniciativa privada suficiente­
mente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. 

........................ 
LEI N.0 5.645 

DE I O DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autar­
quias federais obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classifica­
dos como de provimento em comissão 
e de provimento efetiV01 enquadran-
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do-se, basicamente, nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Su­

periores. 
De Provimento Efetivo 

11 - Pesquisa Científica e Tecno-
lógica 

IH - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização 

VII - Artesanato 
VIII - Serviços Amciliares 
IX - Outras atividades de nível suw 

perior 

X - Outra.s atividades de nível 
médio. 

Art. 3.0 segundo a correlação e afi~ 
nictade, a natureza dos trabalhos cujo 
o nível de conheclmentos aplicados, 
cada Grupo, abrangendo várias ativi­
dades compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores: os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da adminis­
tração cujo provimento deva ser re­
gido pelo critério da conflança se­
gundo for estabelecido em regula­
mento. 

II - Pesquisa Científica e Tecno­
lógi~a; os cargos com atribuições, ex­
c~us~va.s ou comprovadamente prin­
cipais, de pesquisa científica, pura 
ou aplicada, para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de 
ensino ou habilitação legal equiva~ 
lente e não estejam abrangidos pela 
legislação do Magistério Superior. 

UI - Diplomacia: os cargos que 
se destinam a representação diplo­
mática. 

IV ~ Magistério: os cargos com 
atividades de magistério de toõ.os os 
níveís de ensino. 

v - Política Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadacão e 
Fiscalização: os cargos com ativida­
des de tributação, arrecadação e fis­
calização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de 
atividades de natureza permanente, 
principais ou auxiliares, relacionadas 
com o.s serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os car­
gos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nível superior. 

IX ~ Outras atividades de nível 
superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de cur­
so superior de ensin(). ou habilitação 
legal equivalente. 

X -- Outras atividades de nível 
médio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou certi­
ficado de conclusão de curso de grau 
mêdio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades re~ 
I acionadas com transporte, conserva­
ção, custódia. operação de elevadores, 
limpeza e outras assemelhadas serão 
de preferência. objeto de execução 
indireta, mediante contrato, de acor­
do com o artigo 10, § 7.0 • do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 outros Grupos, com ca­
racterísticas próprias. diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmem~ 
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Administração, me~ 
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá. sua pró­
pria escala de nível a ser aprovada 
pelo Poder Executivo. atendendo. pri­
mordialmente. aos seguintes fatores: 

1 - Importância da atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabili­
dade das atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor­
respondência entre os níveis, dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a progres­
são funcíonais obedecerão a critérios 
seletivos, a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo, associados a um sis­
tema de treinamento e qualificacão. 
destinado a assegurar a permaneil.te 
atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elabo­
rará e expedirá o novo Plano de Clas­
sificação de cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreto, observadas 
as disposições desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano 
será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se le­
vará em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da re­
forma administrativa. com base no 
Decreto-lei nUmero 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967; 
li - o estudo quantitativo e qua­

litativo da lotação dos órgãos, tendo 
em vista a nova estrutura e atribui­
ções decorrentes da providência men­
cionada no item anterior; e 

IH - a existência de recursos or­
çamentários para fazer face às res­
pectivas despesas. 

Art. 9.0 A transposição ou trans­
formação dos cargos, em decorrên­
cia da sistemátíca prevista nesta lei. 
proces.sar~se-á gradativamente conai­
derando-se as necessidades e conve­
niências da Administração e, quando 

ocupados, segundo critérios seletivos 
a serem estabelecidos para os cargos. 
integrantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sis­
tema de Pessoal expedirá as nQrm.as 
e instrucões necessárias e coordena­
rá a exéc:ução do novo Plano, a ser 
proposta pelos Ministérios, órgãos in­
tegrantes da Presidência da RepU­
blica e autarquias, dentro das res~ 
pectivas jurisdições, para aprovação 
mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas ne­
cessárias para que o plano seja man­
tido permanentemente atualizado. 

~ 2.0 Para a correta e uniforme 
implantação do Plano, o órgão cen~ 
trai do Sistema de Pessoal promove~ 
rá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos o.s servidores 
que partíciparem da tarefa, segundo 
programas a serem estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. 1 L Para assegurar a unifor­
midade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e execução do Plano 
de Classificação de Cargos, haverá, 
em cada Ministêrio, órgão integrante 
da Presidência da República ou au­
tarquia uma Equipe Técnica de alto 
nível. sob a presidência do dirigente 
do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

r ~ determinar quais os Grupos 
ou respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade a que 
se refere o artígo 8.0 desta lei; 

II - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à 
inclusão do.s cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central 
do Sistema de pessoal os contactos 
necessários para correta elaboração 
e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
Equipes de que trata este artigo se~ 
rão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigent-es de órgãos integrantes 
da Presidência da República ou de 
autarquia, devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autori­
dade adminiStrativa e capacidade téc­
nica. estejam em condições de ex­
primir os obetivos do Ministério, do 
órgão integrante da Presidência da 
República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Clas­
sificação de Cargos a ser instituído 
em aberto, de acordo com as diretri­
zes expressas nesta lei, estabelecerá, 
para cada Ministéri(). órgão integran~ 
te da Presidência da República ou 
autarquia, um nUmero de cargos in­
ferior, em relação a cada grupo, aos 
atualmente existentes. 

i 
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Parágrafo único. A não observân­
cia da norma contida neste artigo 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em 
outro grupo, de modo a não haver au­
mento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devida­
mente justificados perante o órgão 
central do Sistema d~ Pessoal. se in­
viável a providência indicada na alí­
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VIII da Constituição e em par­
ticular, no seu artigo 97, as formas de 
provimento de cargos, no Plano de 
Classificação decorrente desta lei, se­
rão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares especí­
ficas, não se lhes aplicando as dispo­
sições, a respeito, contidas no Estatu­
to dos Funcionários PúbliCQs Civis da 
União. 

Art. 14. O atual Plano de Classi­
ficação de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a Lei 
número 3.780, de 12 de julho de 1960 
e legislação posterior, é considerado 
extint-o, observadas as disposições des­
ta lei. 

Parágrafo único. A medida que 
for sendo implantado o novo Plano, 
os cargos remanescentes de eada ca­
tegoria, classificados conforme o sis~ 
tema de que trata este artigo, passa­
rão a íntegrar Quadros Suplementares 
e, sem prejuízo das promoções e aces­
so que couberem, serão suprimidos. 
quando vagarem. 

Art. 15 Para efeito do disposto 
no artigo 108, § 1.0 , da COnstituição, 
as diretrizes estabelecidas nesta lei. 
inclusive o disposto no artigo 14 e 
seu parágrafo único, se aplicarão à 
classificação dos cargos do Poder Le­
gislativo, do Poder Judiciário dos 
Tribunais de COntas da União e do 
Distrito Federa1, bem como à classi­
ficação dos cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
na ctatr. de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1070; 
149.o da Independência e 82.0 da Re­
pública. -- EMíLIO G. MllDICI - Al­
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barboza - Antônio Delfim 
Ne.tto - Mário David Andreazza -
L. F. Círne Lima - Jarbas G. Passa~ 
rinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
AnWnio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

r As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

O presente projeto receberá emen~ 
das na Comiss'ào de Serviço Público 
Civil. 

f 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, de 1972 

(N.0 953~BJ72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Institui, no Ministério das Mi~ 
nas e Energia, o Plano de For~ 
ação e Aperfeiçoamento do Pes-
soal de Nivel Superior ..... 
PLANFAP, e dá outras providên~ 
c ias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica instituído, no Minis­
teria das Minas e Energia, o Plano de 
FGrmação e Aperfeiçoamento do Pes­
soal de Nível Superior - PLANFAP, 
com as seguintes finalidades: 

I - preparar pessoal de nível su­
perior para atender às necessidades 
específicas das entidades vinculadas 
no Ministério das Minas e Energia~ 

II - promover o aperfeiçoamento, 
nas suas atividades específicas, do 
pessoal de nível superior dos quadros 
das entidades vinculadas ao Minis­
tério das Minas e Energia; 

Art. 2.0 O PLANFAP, sob a super­
visão da Secretaria-Geral, será admi­
nistrado pela Companhia Auxiliar de 
Empresas Elétricas Brasileiras 
CAEEB, mediante convênio previsto 
no art. 3.0 , parágrafo único, da Lei 
n.0 5. 736, de 22 de novembro de 1971. 

Art. 3. 0 Para preencher as suas fi­
nalidades, o PLANFAP, sem prejuízo 
dos cursos e programas mantidos 
pelas entidades vinculadas ao Minis­
tério das Minas e Energia, promoverá: 

I - cursos. no âmbito de institui­
cões universitárias e mediante convê­
Íüo, com a duração mínima de 5 
lcincol meses e máxima de 15 (quin­
ze> meses; 

II - cursos, seminários e conferên·· 
cias de alto nível. em Centro de Estu­
do~ e Conferências a ser construído e 
administrado pela Companhia Auxi­
liar de Empresas Elétricas Brasileiras 
- CAEEB. com duração máxima de 
3 (três) semanas. 

§ 1.0 Poderá ser incluído, nos cur­
sos de que trata este artigo, pessoal 
de nível superior das empresas priva­
das e de economia mista estadual 

que operem na área de competência 
do Ministério das Minas e Energia. 

~ 2.0 Será dada especial ênfase ao5 
cursos que interessem a duas ou mais 
entidades do Ministério das Minas e 
Energia. 

Art. 4.0 Para ocorrer às despesas 
com a execut;.ão do disposto nos inci­
sos I e li do art. 3.0 desta lei, o Mi­
nistério das Minas e Energia desti­
nará importância não inferior ao 
equivalente a 40% (quarenta por 
cento) das par<;:elas a que se referem 
o art. 13, § 1.0 , ttem III, da Lei núme-

ro 4.676, de 16 de junho de 1965, e o 
art. 1.0 , item VI, do Decreto-lei n.0 343, 
de 28 de dezembro de 1967, com a re­
dação dada pelo Decreto-lei n.0 1.091, 
de 12 de março de 1970. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigoi' 
na data de sua publicação, com ex­
ceção do art. 4.0 , que entrará em vigor 
a partir de 1,0 de janeiro de 1974, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 312, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Exmos Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuü;-ão, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vo.ssas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Minas e Energia, 
o anexo projeto de lei que "institui, 
no Ministério das Minas e Energia, o 
Plano de Formação e Aperfeiçoamen­
to do Pessoal de Nível Superior - -
PLANFAP, e dá outras providências''. 

Brasília, 16 de outubro de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NúMERO 
511-72, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DAS MINAS 
E ENERGIA. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Desde 1969, vem sendo progressiva­
mente implantado, no âmbito do Mi­
mstério das Minas e Energia, o Pla­
no de Formação e Apei"feiçoamento 
do Pessoal de Nível Superior - ... 
PLANFAP. 

2. O objetivo desse Plano é o de 
preparar pessoal de nível superior, 
após a sua saída dos cursos de gra­
duação universitária. bem como, num 
se:gundo estágio, de promover o aper­
feil~oamento de profissionais já com 
alguns anos de experiência e perten­
cente aos quadros de entidades vin­
culadas ao Ministério das Minas e 
Energia. 

3. É pensamento desta Secretaria 
de Estado possam ser também bene­
fictados pelo PLANFAP os profissio­
nais das empresas privadas e de eco­
nomia mista estadual que operem na 
área de competência do M.M.E : 
petróleo, energia elétrica e minera­
ção. 

4. A fim de poder experimentar os 
processos e as fórmulas mais eficien­
tes para que fossem alcançados os ob­
jetivos inicialmente estabelecidos, 
optou-se por uma organização eml­
tada com grande liberdade de ação 
na sua fase inicial, e sem qualquer 
preocupação de uma formulação legal 
permanente. 
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5. Pouco após o início do ....... . 
PLANFAP, foi a Companhia Auxiliar 
de Empresas Elétricas Brasileims 
transformada. em sociedade de eco­
nomia mista, vinculada ao Ministé­
rto das Minas e Energia, pela Lei 
n.o 5 '138. de 22 de novembro de 1971, 
com a finalidade de realizar sert'i­
C'O.:, de várias naturezas às entidades 
da admlnistração direta e lnd1IT>ta 
vinculadas ao MME, entre os quais 
o de organizar e administrar progra­
mas de aperfeiçoamento de pessoal 
técnico. 

6. O PLANFAP funciona atual­
mente em conseqüência de convênio 
as~inado entre o Ministério das Minas 
e Energia e a CAEEB, como órgão de 
execução, sob a supervisão da Secre­
taria-Geral deste Ministério. 

7. Idéia fundamental da organiza­
ção da PLANFAP é evitar a organi­
zação de cursos de média ou 1onga 
duração fora do âmbito das Univer­
siclades. Foi, portanto, sempre busca­
da a colaboração com as unidades 
universitárias especializadas nos df­
v~::rsos assuntos de Jnteresse para o 
aperfeiçoamento de pessoal de nívPl 
superior, para que nelas se realizas­
sem os cursos programados. 

8. Desde o início, até a presente 
data, foram realizados 14 cursos com 
257 participantes. Estão em realiza­
ção no momento, 6 cursos com 123 
participantes. Estão programados pa­
ra inicio até 31 de dezembro do cor­
rente ano, 3 cursos com uma partici­
pação provável de 75 profisionais de 
nível superior. 

9. Nos casos acima considerados 
c?m duas _exceções apenas, os curso~ 
tem duraçao de 6 a 13 meses. Foram 
custeados com recursos à dü;posição 
do Gabinete do Ministro das Minas e 
Energia e alocados ao PLANFAP. 

10. Os participantes pertencentes 
aos quadros das empresas foram man­
tidos com os seus vencimentos. Os 
elementos novos recrutados para cum­
prirem os mesmos programas recebe­
ram bolsas-de-estudo, também custea­
dos pelo PLANFAP e em alguns casos, 
pelas empresas. Todos os participan­
tes permaneceram em regime de tem­
po integral, durante o período total 
da realização dos cursos. 

11. Acreditamos que o sistema es­
teja produzindo seus efeitos, dentro 
das limitações existentes no nosso 
meio, e que o programa futuro no ní­
vel da preparação básica dos recém­
formados ou de revisão de conheci­
mentos· ou de especializaçáo daqueles 
já pertencentes aos quadros das em­
presas deva ser mantido dentro das 
linha.s até aqui seguidas. 

12. Cumpre ressaltar que na orga­
nização dos seus cursos o PLANFAP 
procurou se concentrar naquelas es~ 
pecialldades que eram de interesse de 

duas ou mais empresas ou entidades 
do Ministério. 

13. Não houve nem há intenção 
de fazer com que este plano substitua 
os programas específicos de cada ern~ 
presa, como a PETROBRAS, e a 
ELETROBRO,S, e a Companhia Vale 
do Rio Doce, e que só a elas interes~ 
sam, e que devem permanecer sob o 
comando direto das mesmas. 

14. Grande atenção vem agora 
sendo concentrada no segundo está~ 
gio do programa, referente a treina­
mento de nívei mais elevado para pro­
fissionais pertencentes aos quadros e 
já hâ algum tempo com experiência 
profissional no âmbito das empresas 
ou dos órgãos governamentais. 

15. Este novo estágio, que foi ob­
jeto de visita da Direção do PLANFAP 
a centros de treinamento da França, 
Inglaterra e Estados Unidos da Amé­
rica compreenderJa, em principio, cur­
sos, seminários ou conferências de 
curta duração a serem realizados com 
grande intensidade, de forma a reti­
rar os profissionais que a eles sejam 
encaminhados apenas por um curto 
período da sua atividade normal, no 
âmbito dos órgãos a que tertençam. 

16. Este segundo programa exige 
para a sua perfeita execução um Cen­
tro de Estudos e Conferências capaz 
de acomodar um número limitado de 
pessoas, cerca de 30 (trinta) em re­
gime de Internato. dispondo de alo­
jamentos adequados e das fnstalaçóes 
necessárias para a realização das con­
ferências, debates e trabalhos prâti­
cos, bem como de instalações de re­
creação e de esporte, capazes de com­
pensar o intenso esforço de natureza 
intelectual exigido pelo trabalho que 
se desenvolverá nessas instituição. 

17. O Centro a ser instituído deve­
rá poder atender por período médio 
de uma ou duas semanas. 30 turmas 
de cerca de 20 a 30 pessoas, totalizan­
do no mínimo, 600 pessoas por ano. 
Cogita-se que nos setores de interes­
se do MME, devam trabalhar, num 
futuro próximo, cerca de 15 mil pro­
fissionais de nível superior. Esse total 
corresponderia à. passagem pelo cen­
tro, em cada ano, de cerca de 4o/r da 
totalidade dos profissionais que tra­
balham nos setores de interesses do 
MME. 

18. Considerando já consolidado, 
na sua configuração geral, o progra­
ma do primeiro estàglo corresponden­
te aos cursos de 5 a 15 meses de du­
ra~ão, no âmbito das Universidades, 
prepara-se esta Secretaria de Estado 
para a organização do Centro de Es­
tudos e Conferências capaz de aten~ 
der aos programas do segundo está~ 
gio, que corresponde a cursos de alto 
nível, mas de curta duração. Para 
esse fim parece-nos oportuno que se 
faça a consolidação do PLANFAP, 
tanto do ponto de vista institucional 
como do ponto de vista financeiro. 

19. O anexo projeto de lei que te~ 
mos a honra de submeter à aprova~ 
ção de Vossa Excelência para even.­
tual remessa ao Congre"<;O Nacional, 
tem por objetivo reaJizar 1. institucio~ 
naliz~.t:'ãO do FLANFAP f' garantir os 
rer:ursos financeiros parF sua estabi­
lidade e possibilidade de )lanejamen­
to a longo pra7o. 

2'1. "'-Tos ~rtigos 1.0 e 2 o são defini~ 
dcs os ob.'etiVt'S e a situação do Pia~ 
no, no âmbito do Ministério. No ar­
tig{J 3.0 • é estabelecida a forma pela 
qunl o PL ~ NFAP a tingirá os seus ob­
jetivos. Através do dispo.sto no artigo 
4.0 são alocados recursos de formare­
gular E' rontirtuada, aoroximadamen­
te na proporção que vem sendo utili­
zados atunlmente para o custeio das 
atividades do PLAVFAP, na sua fase 
inicial. 

21. Arreditemns, Senhor Presiden­
te. que o projeto ora proposto permi­
tirá que a atividade de aperfeiçoa­
mento e de treinamento superior se 
desenvolva com regul8ridade e de for­
ma a asseg11rar, para o futuro. a pos­
síbilídade- de C1lrsos de especialização, 
para todofi os profis.sionais de curso 
superior vinculados à área de inte­
resse do )1inist.ério das Minas e Ener­
gia. 

22. Por outro lado. acreditamos 
que se mantenha com regularidade o 
retnrno ao Centro de Estudos dos pro­
fissionais de nível superior. jã em 
funcóes Importantes no flmbito deste 
mesmo conjunto de organizações e 
empresas. para aoerfeiçoamento e 
atm:tliza~ão, sem prejuízo das suas 
atribulc6es normais. desde que reali­
zados de modo a poder ser cumprido, 
de forma intensa, em curto prazo. 

Renovamos a vossa Excelência os 
11Iotestos do nos.so mais orofundo res­
peito. - Antônio Dias Leite Júnior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.736 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1971 

Autoriza a União a subscrever 
aumento de capital da Compa­
nhia Auxiliar de Empresas Elé­
triC'as Brasileiras - CAEEB, e dá 
outras providências. 

O Pr('_sidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Fica a União autorizada a 
subscrever, em aumento de capital da 
COmpanhia AuxiHar de Empresas Elé­
tricas Brasileiras - CAEEB, a impor .. 
tância de crS 10.oon.ooo.oo (dez mi~ 
lhões de cruzeiro<:;.\. 

§ 1.0 Após a realização do dispos­
to neste artigo, a CAEEB passará à 
condição de sociedade de economia 
mista, vinculada ao Ministério das 
Minas e Energia. 
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~2.0 A integralização do aum~:>nto 
de capital referido neste artigo serã. 
feita em dinheiro. com os recursos da 
conta especial de depósitos a que se 
refere o ~ 2.0 do art. 61 da Lei n.o 
4. 728. de 14 de julho de 1965, com 
a redacão dada nela art. s.o da Lei 
n.0 5. 710, de 7 de outubro de 1971. 

~ 3 ° A União manterá semnre 
51 q. r clnqiienta e um nor Cf'nto). no 
minimo. das acões com direito a voto. 

Art. 2.0 A CAEEB deve rã reger-se 
por esta lei. nela lei das sociedades 
por ações e nelas se11s Estatutos. 

Art. 3.0 A CAEEB terá por objeto 
soclal: 

I - Prestacão de servicos técnicos e 
esneciBli~ados aos órgãos do Ministé­
rio das Minas e Energia e às entida­
des a estes vinculadas e suas subsi~ 
diárias e associadas. 

li -- Instalação e administração de 
centros de pPsquisa e investiga{(ão 
tf'rnolrígicas. li~?;ados aos setores mi­
neral e energético. 

III -~ Organizacão e administração 
de programas de aperfeiçoamento de 
pe1'snal técnico do Ministério das Mi­
nas e Energia e da.s entidades a este 
vincul<idas. 

Parágrafo único. Para consecução 
de seu objf'to social. a CAEEB poderá 
celehr~ r convênios com os órgãos e 
entid~Hjes referidos neste artigo. 

Art. 4.0 A CAEEB poderá promover 
desapropriações nos termos da legis­
laeão em vigor, sendo-lhe facultado 
tran.::ferir o domínio e posse dos bens 
desanropriados Bs entidades vincula­
das ao Ministério das Minas e Ener­
gia, desde que mantida a destinação 
prevista no ato de declaração de uti­
lidade pública. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor 
na data d~:> sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia. em 22 de novembro de 1971; 
150 o da Independência e 83.o da Re­
pública. - Emílio G. Médici. 

LEI N.0 4.676 
DE 16 DE JUNHO DE 1965 

Modifica, em parte, as Leis n.os 
2.308, de 31 de agosto de 1954; 
2. 944, de 8 de novembro de 1956, 
4 .156, de 28 de novembro de 1962 
e 4. 364, de 22 de junho de 1964, 
que dispõem sobre o Fundo Fe­
deral de Eletrificação e sobre a 
distribuição e aplicação do Im­
posto único sobre Energia Elétri­
ca, e dá outras providências. 

Art. 13. As quantias provenientes 
da arrecadação do imposto único. de 
que tratam as Leis n.os 2.308, de 31 
de agosto de 1954, 4 .156, de 28 de no­
vembro de 1962, e a presente Lei, serão 
recolhidas, mensalmente, pelas repar­
ticipações arrecadadoras ao Banco do 
Brasil S.A., mediante guias específi­
cas. a crédito do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico (BNDEL 

* 1.0 O BNDE creditará, de cada 
recebimento de que trata este artigo: 

UI~ 1% rum por cento) em con­
ta de movimento à ordem do Minis­
tro das Minas e Energia, para custeio 
dos serviços de fiscalização. adminis­
trac;ão, atividades técnicas e cientifi­
cas no setor da energia elétrica, in­
clusive para o atendimento das des­
pesas de que trata o art. 3.0 da Lei 
n.0 2. 944, de 8 de novembro de 1956, 
e seu parágrafo único. com a redação 
dada pela presente Lei, e de situacões 
de emergência, a critério do Ministro 
das Minas e Energia. 

DECRETO-LEI N.0 1.091 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao 
Imposto úni~c. sobre lubrifican­
tes e combustiveis líquidos e ga­
sosos, e dá outras providências. 

O Presidente d?. República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55. item 71, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Impõsto único sobre Lu­
brificant·e.-, e combustíveis líquidos e 
gasosos, a que se refere o artigo 1.0 

do Decreto-lei n.0 61, de 21 de no­
vembro de 1956, passa a vigorar nas 
alíquotas seguintes, calculadas sobre 
o custo CLF, expresso em moeda na­
cional. da unidade de volume de pe­
tróleo bruto: 

Gãs Liquefeito de Petróleo (GLPl . . . . . ............. . 80.3 
298.1 
249,2 
320,4 
369,2 
132,9 
250,2 

Gasolina de A viação ...................... . 
Querosene de Aviação ......... , . , , .................. . 
Gasolina Automotlva tipo A 
Gasolina Automotiva tipo B .. 
Querosene e "Signal oil" 
óleo Diesel 
óleo combustível .................................... . Isento 
óleo Lubrificantes simples compostos ou emulsivos em-

balados . . . . . . . . ............................... . 
óleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos a 

389,0 a 1131,0 

granel ........................... , ............... . 761,6 a 969,3 

Art. 2.0 O artigfl 1.0 do Decreto-lei 
n.0 343, de 28 de dezembro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 555, de 
25 de abril de 1969 e pelo Decreto­
lei no 615, de 9 de junho de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção, manti.dos os respectivos parágra­
fos: 

"Art. 1.0 Da receita -provenien­
te da arrecadação do Imposto 
único sobre lubrificantes e com~ 
bustíveis líquidos e gasosos a que 
se refere o Decreto-lei n.0 61, de 
21 de novembro de 1966, a União 
destinará: 
I -- ~V7c· roito por cento) para o 
Fundo FederrJ do Desenvolvi­
mento Ferroviário; 
11 - 8o/r foiW por cento) para 
aumento do c::pital social da Pe­
tróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS; 

III - 39,5o/c rtrinta e nove e 
meio por cento} ao Departamen­
to Nacional de Estradas de Ro­
dagem~ 

IV - :12<1- f trinta e dois por cen­
to) ao.s Estadot:. e ao Distrito Fe­
cteral; 
v - 8',';- f oito por cento) aos Mu­
nicípios; 

VI - 0,2o/,. fdois décimos por 
cento 1 ao Ministério das Minas e 
Energia, para despesas com o 
asses.snramentc técnico do Gabi­
nete do Ministro e da Secretaria 
Geral; custeio dos serviços de fis­
calizacào administrativa e a-tivi­
dades técnicas e cientificas no se­
tor d~ minera~ão; e atendimento 
de situações de emergência a cri­
tério do titular daquela Pasta; 
VII - 1.3o/r fhum e três déci­
mos por cento) ao Departamento 
Nncional de Producão Mineral 
para incremento daS atividades 
que lhe são próprias; 

VIII - 1,0m,.. jhum por cento) 
à Comissão Nacional de Energia 
Nuclear para aplicação em pro­
gramas de pesouisa relacionadas 
com minerais radioativos: 

IX - 2'1- fdois por centol ao 
Ministério da Aeronáutica. a se­
rem apJicadm: na execução do 
Plano Aeroviário Nacional." 

Art. 3.0 O § 1. 0 do artigo 3.0 do De. 
creto-lei n.0 343 fica acrescentado os 
seguintes itens: 

''§ 1.!) ... 

VI - a percentagem ))ertencen­
te à Comissão Nacional de Ener­
gia Nuclear, à conta e ordem da­
quela Autarquia: 

VII - a percentagem perten­
cente ao Ministério da Aeronáu­
tica. a conta e ordem do Minis­
tro de Estadc para crédito do 
Fundo Aeroviário." 
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Art. 4.0 O artigo 13, !tem II da Lei 
n.O 4.452 ('), de 5 de novembro de 
1964, fica acrescido da seguinte alí­
nea: 

i) uma parceln. sobre o preço de 
reallza.ção dos combustíveis auto­
motivos, do querosene iluminan­
te e do gás liquefeito de petróleo, 
equivalente a 5% (cinco por cen­
to), destinada a atribuir recursos 
a Petróleo Brasileiro S. A. - .... 
PETROBRÁS, a título de contri­
buição especial a ser levada à 
conta de reserva, para atender à 
amortização de investimentos em 
pesquisas de novas reservas na­
cionais de petróleo bruto. 

Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor a partir de 1.0 de maio de 
1970, revogadas as dispOsições em con­
trário. 

Emílio G. Médici - Presidente da 
República - José Flávio Pécora -
Mário David Andrea2za - Márcio de 
Souza e Mello - Antônio Dias Leite 
Júnior - João Paulo dos Reis Venoso. 

(As Comissões de Educação e Cul­
tura e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 25, DE 1972 

(N.0 73-B/72, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo so­
bre o Salvamento de Astronautas 
e Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao Espaço Cós­
mico, concluído em 22 de abril de 
1968 e que entrou em vigor, para 
os países signatários, em 3 de de­
zembro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o texto do 

Acordo sobre o Salvamento de As­
tronautas e Restituição de Astronau­
tas e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmíco, concluídc em 22 de abril de 
1968 e que entrou em vigor, para os 
paises signatários, em 3 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.0 Este decrero legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.o 255, DE 1972 

Submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do 
Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de As­
tronautas e de Objetos Lançados 
ao Espaço Cósmico, concluído em 
22 de abril de 1968, e que entrou 
em vigor, para os países signatá" 
rios1 em 3 de dezembro de 1968. 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso, da Constituição Fe-

deral, tenho a honra de submeter à 
alta consideração de Vossas Excelên ... 
elas, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo sobre o Salvamento de Astro­
nautas e RestituJção de Astronautas 
e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmico, concluído em 22 de abril de 
1968, e que entrou em vigor, para os 
países signatários, em 3 de dezembro 
de 1968. 

Brasília, em 13 de setembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DNU­

DAI-284-N.692.212/DO, DE 11 DE 
AGOSTO DE 1972; DO MINISTll­
RIO DAS RELAÇõES EXTERIORES 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de ... Exército Emílio Oarras-

tazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vo~sa Excelência o texto, em portu­
gues, do Acordo sobre o Salvamento 
de Astronautas e Restituição de As­
tronautas e de Objetos Lançados ao 
Espaço Cósmico, negociado no âmbito 
da Organização das Nacões Unidas 
concluido em 22 de abril de 1968 e en{ 
vigor internacional, para os países 
Partes, a partir de 3 de dezembro de 
1968. 

2. O Acordo decorre de normas 
constantes do Tratado sobre Princí­
pios Reguladores das Atividades dos 
Estados na Exploração e Uso do Es~ 
paço Cósmico, inclusive a Lua e ou~ 
tros Corpos Celestes, assinado pelo 
~rasil em 31 de janeiro de 1967, tendo 
s1do o competente instrumento de 
ratificação depositado em 5 de março 
de 1969 e a promulgação, para efeitos 
de execução interna, objeto do Decre­
to n.o 64.362, de 17 de abril de 1969, 
publicado no Diário Oficial de 22 do 
mesmo mês. 

3. Membro que é do Comitê sobre 
os Usos Pacíficos do Espaço Cósmico 
o Brasil vem trabalhando, persisten~ 
temente, desde a criação do referido 
Comitê, em 1958, para a adoção de 
medidas destinadas a assegurar a 
implementação dos seguintes princí­
pios gerais: exploração e uso do es­
paço cósmico para beneficiar e aten­
der os interesses de todos os países, 
qualquer que seja seu grau de desen­
volvimento econômico e científico· 
promoção do acesso dos países em de: 
senvolvimento à tecnologia espacial 
acumulada pelos paises mais desen­
volvidos; defesa de um equilíbrio de 
direitos e obrigações entre as grandes 
potências espaciais e os países em ní­
veis inferiores de desenvolvimento 
nesse setor; utilização do espaço 
cósmico para fins pacificas e prote­
ção da soberania nacional nos casos 
em que o aperfeiçoamento da tecno­
logia espacial, por parte dos países 
mais adiantados em tal domínio JXIS-

sa inlierferir com os direitos dos que 
o são menos. 

4. Foi justamente para defender 
um equilíbrio de direitos e obrigações 
para as grandes pOtências espaciais e 
para os países em níveis inferiores de 
desenvolvimento que o Brasil envtctou 
esforços, tanto no Comitê sobre QS. 
Usos Pacificas do Espaço Cósmico 
como em seu Subcomitê Juridico, no 
sentido de proteger os pa!ses que po­
derão vir a. sofrer danos decorrentes 
das atividades daqueles que lançam 
objetos ao espaço cósmico. A partir 
do instrumento básico, a saber, o Tra­
tado sobre os Princípios Reguladores 
das Atividades dos Estados na Ex­
ploração e Uso do Espaço Cósmico, 
inclusive a ua e outros Corpos Celes~ 
tes. firmamos posição de não assinar 
o Acordo sobre o Salvamento de As­
tronautas e Restituição de Astronau­
tas e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmico, que serve, principalmente, 
os interesses dos países que lançam 
objetos ao espaço, enquanto a Con~ 
venção sobre Responsabilidade não 
fosse concluída, de forma a garantir 
os interesses dos países em desenvol~ 
vimento, pois a referida Convenção 
assegura o compromisso internacional 
de ressarcimento de danos porventu­
ra causados a terceiros países e a 
seus nacionais pela atividade dos paí­
ses lançadores de objetos espaciais, 
tripulados ou não. 

5. A referida Convenção sobre 
Responsabilidade f o i concluída e 
aberta à assinatura, sendo objeto da. 
Exposição de Motivos DNU/DAI/179, 
de 22 de maio do corrente ano, pela. 
qual solicitei a Vossa Excelência au­
torização para que a referida Con­
venção fosse assinada, tendo para 
tanto anexado os lnstrumenkls de 
plenos poderes que permitiriam que 
nossos Embaixadores em Londres, 
Moscou e Washington viessem a fir­
mar a Convenção sobre Responsabili~ 
dade. 

6. Em conseqüência, tendo Vossa 
Excelência assinado os competentes 
instrumentos de plenos poderes, fir­
mamos a Convenção sobre Respon­
sabilidade, nas três capitais meneio­
nadas, em 15 de julho do corrente 
ano. 

7. Tendo, portanto, o Brasil já 
assinado a Convenção sobre Respon­
sabilldade que elimina possíveis in­
convenientes do Acordo sobre Salva­
mento, acredito que a pronta adesão 
do Brasil a esse segundo instrumen~ 
to internacional fortaleceria nossa 
posição ern !uturas negociações Inter­
nacionais. 

8. Acreditando, igualmente, que o 
referido instrumento internacional 
merecerá a aprovação do Poder Le­
gislativo, submeto a Vossa Excelên­
cia, em anexo, projeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional, para que, ca­
so Vossa Excelência esteja de acordo, 
se dê inicio ao processo constltucio-

; • 
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nal de autorização para adesão ao 
Acordo sobre o Salvamenro de Astro­
nautas e Restituição de Astronautas 
e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmico. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 
ACORDO SOBRE O SALVAMENTO 

DE ASTRONAUTAS E RESTITUI­
ÇÃO DE ASTRONAUTAS E DE 
OBJETOS LANÇADOS AO ESPAÇO 
CóSMICO. 
As Partes Contratantes. 
Considerando a grande importân-

cia do Tratado sobre Princípios Re­
guladores das Atividades dos Estados 
na Exploração e Uso do Espaço 
Cósmico, Lnclusive a Lua e Outros 
Corpos Celestes, que pede a prestação 
de toda a assistência possível a as­
tronautas no caso de acidente, perigo 
ou aterrisagem de emergência, a 
pronta e segura restituição de astro­
nautas e de objetos lançados ao es­
paço cósmico. 

Desejando desenvolver e dar ex­
pressão mais concreta a esses deveres. 

Desejando promover a cooperação 
internacional na exploração pacífica 
e uso do espaço cósmico. 

Movidos por sentimentos de huma­
nidade. 

Convieram no seguinte: 
Artigo 1.0 

Cada Parte Contratante que rece­
ber informação de que, ou descobrir 
que o pessoal de uma nave espacial 
sofreu acidente ou está passando por 
situação de perigo ou fez uma aterri­
sagem forçada ou involuntária em 
território sob sua jurisdição ou no 
alto-mar, ou em qualquer outro lo­
cal fora da jurisdição de qualquer Es­
tado, deverá Imediatamente: 

(a) notificar a autoridade lança­
dora ou se não a puder identiifcar ou 
com ela imediatamente se comunicar, 
divulgar o ocorrido de imediato, por 
todos os meios de comunicação de 
que disponha; 

( b l notificar o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, o qual deverá di­
fundir a informação sem demora por 
todos os meios apropriados de comu­
nicação à sua disposição. 

Artigo 2.0 

Se, devido a acidente, perigo, pou­
so forçado ou involuntário, o pessoal 
de uma nave espacial aterrissar em 
território sob a jurisdicão de uma 
Parte Contratante, essa Parte deverá, 
imediatamente, tomar todas as me­
didas possíveis para o salvamento, 
oferecendo toda a necessária assis­
tência. A Parte informará à autori­
dade lançadora e também ao secretá­
rio-Geral das Nações Unidas das me-

didas que está tomando e de seus re­
sultados. Desde que a assistência pela 
autoridade lançadora possa contri­
buir para um pronto salvamento, ou 
contribuir substancialmente para o 
êxito das operações de busca e de 
.salvamento, a autoridade lançadora 
deverá cooperar com a Parte Con­
tratante para a eficácia das opera­
ções de busca e de salvamentp. Tais 
operações estarão sujeitas à direção 
e controle da Parte Contratante, a 
qual atuará em estreita e permanen-. 
te consulta com a autoridade lança­
dora. 

Artigo 3.0 

Se for recebida informação de que 
o pessoal de uma nave espacial pou­
sou no alto-mar ou em qualquer ou­
tro local fora da jurisdição de qual­
quer Estado, ou se tal fato for desco­
berto, as Partes Contratantes com 
possibilidade de fazê-lo, prestarão 
assistência, se necessário, às opera­
ções de busca e salvamento desse pes­
soal a fim de assegurar o seu rápido 
salvamento. Deverão informar à au­
toridade lançadora e ao Secretário­
Geral das Nações Unidas das medi­
das que estão tomando e do seu pro­
gresso. 

Artigo 4.0 

Se, devido a acidente, perigo, pou­
so forçado ou involuntário, o pessoal 
de uma nave espacial pousar em ter­
ritório sob a jurisdição de uma Parte 
Contratante, ou tiver sido encontrado 
em alto-mar, ou em qualquer outro 
lugar fora da jurisdição de qualquer 
Estado, tal pessoal será pronta e se­
guramente restituído aos represen­
tantes da autoridade lançadora. 

Artigo 5.0 

1. Toda Parte Contratante que 
for informada ou descobrir que um 
objeto espacial ou suas partes com­
ponentes voltaram à terra em terri­
tório sob sua jurisdição, ou no alto­
mar, ou em qualquer outro lugar fora 
da jurisdição de qualquer Estado, de­
verá notificar a autoridade lançado­
ra e o Secretário-Geral das Nações 
Unidas do ocorrido. 

2. Toda Parte Contratante com 
jurisdição em território em que se te­
nha descoberto um objeto espacial ou 
suas partes componentes deverá, a 
pedido da autoridade lançadora e com 
assistência da referida autoridade, 
tomar as medidas que lhe sejam pos­
síveis para recuperar o objeto ou suas 
partes componentes. 

3. A pedido da autoridade lança­
dora, objetos lançados ao espaço 
cósmico ou suas partes componentes 
encontradas além dos limites territo­
riais do Estado lançador deverão ser 
restituídos à autoridade lança.dora ou 
mantidas à disPQsição da mesma, a 
qual deverá, a pedido, fornecer dados 
de identificação anteriormente à res­
tituição. 

4. Não obstante os parágrafos 2 e 3 
deste artigo, a Parte Contratante que 
tiver motivo para acreditar que um 
objeto espacial ou suas partes compo­
nentes descobertas em território sob 
sua jurisdição, ou por ela recuperados 
em outros locais, são de natureza pe­
rigosa ou nociva, disso poderá notifi­
car a autoridade lançadora, que ime­
diatamente tomará medidas efetivas, 
sob a direção e controle da referida 
Parte Contratante, para eliminar o 
possível perigo de dano. 

5. O Estado lançador arcará com 
as despesas feitas no cumprimento 
das obrigações de salvamento e res­
tituição de um objeto espacial ou de 
suas partes componentes em confor­
midade com os parágrafos 2 e 3 des­
te artigo. 

Artigo 6,0 

Para os fins do presente Acordo, o 
termo "autoridade lançadora" corres­
ponderá ao Estado responsável pelo 
lançamento, ou no caso de uma orga­
nização intergovernamental ser res­
ponsável pelo lançamento, a tal orga­
nização, desde que a mesma declare a 
sua aceitação dos direitos e obriga­
ções previstos no presente Acordo e 
que a maioria dos membros de tal or­
ganização seja constituída de Estados 
Partes no presente Acordo e no Tra­
tado sobre Princípios Reguladores das 
Atividades dos Estados na Exploração 
e Uso do Espaço Cósmico, inclusive a 
Lua e outros corpos celestes. 

Artigo 7.0 

1. O presente Acordo será aberto à 
assinatura de todos os Estados. Qual­
quer Estado que não assinar o presen­
te Acordo, antes de sua entrada em 
vigor em conformidade com o pará­
grafo 3 deste artigo, poderá aderir ao 
Acordo em qualquer momento. 

2. O presente Acordo será sujeito 
a ratificação pelos Estados signatá­
rios. Os instrumentos de ratificação e 
de adesão serão depositados junto aos 
Governos do Reino Unido da Grã­
Bretanha ~ Irlanda do Norte, da 
União das Repúblicas Socialistas So­
viéticas e dos Estados Unidos da 
América. da qual por diante designa­
dos os Governos Depositários. 

3. O presente Acordo entrará em 
vigor quando for efetuado o depósi­
to de cinco instrumentos de ratifica­
Gâo por cinco Governos, inclusive os 
designados como Governos Depositá­
rios neste Acordo. 

4. Para Estado.s cujos instrumen­
tos de ratificação ou de adesão forem 
depositados depois da entrada em vi­
gor do presente Acordo, ele entrará 
em vigor na data do depósito do res­
pectivo instrumento de ratificação ou 
de adesão. 

5. Os Governos Depositários infor­
marão prontamente todos os signatá-
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rios do presente Acordo ou que a ele 
aderirem da data de cada assinatura, 
data de depósito de instrumento de 
ratificacão ou de adesão ao Acordo da 
data cte· sua entrada em vigor e de 
qualquer outra ratificação. 

6. Este Acordo será registrado pe­
los Governos Depositários em confor­
midade com o art. 102 da Carta das 
Nações Unidas. 

Artigo 8.0 

Todo Estado Parte no presente 
Acordo poderá propor-lhe emendas. 
As emendas entrarão em vigor, para 
cada Estado Parte no Acordo que as 
aceitar, na data de sua aceitaçã-o pela 
maioria dos Estados Partes e, depois 
disso, para cada EstadO Parte restan­
te, na data em que as aceitar. 

Artigo 9.0 

Todo Estado Parte no presente 
Acordo poderá denunciá-lo um ano 
após sua entrada em vigor, mediante 
notificação por escrito, aos Governos 
Deposítários. Tal denúncia terá efei­
to um ano após o recebimento dessa 
notificação. 

Artigo 10.0 

Este Acordo, cujos textus em inglês, 
russo, francês, espanhol e chinês fa­
rão igualmente fé, será depositado nos 
arquivos dos Governos Depositários. 
Os Governos Depositários transmiti­
rão cópias certificadas autênticas do 
presente Acordo aos Governos signa­
tários e que a ele aderirem. 

Em Testemunho do que. os abaixo­
assinados, devidamente autorizados, 
assinaram o presente Acordo. 

Feito em triplicata, nas cidades de 
Londres, Moscou e Washington, no dia 
vinte e dois de abril de mil novecentos 
e sessenta e oito. 

:e: cópia autêntica. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 11 de agosto de 1972. 

(ÀS Comissões de Relações Exte­
riores e de Segurança NacionaL; 

PARECERES 

PARECERES 
N.0 s 481 e 482, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 22, de 1972~ (n,0 

70-B/72, na Câmara dos Depu­
tados) que "aprova o texto do 
Convênio sobre a Entrada de Na­
vios Nucleares em Aguas Brasilei­
ras e sua Permanência em Portos 
Brasileiros, celebrado entre os 
Governos da República Federativa 
do Brasil e da República Federal 
da Alemanha, em Brasília, a 7 de 
junho de 1972.'' 

PARECER N.0 481 

Da Comissão de Relações 
Exteriores 

Relator: Sr. AccioJy Filho 

Dispõe o Projeto de Decreto Legis~ 
lativo n.0 22172 SGbre a aprovação do 
texto do Convênio sobre a entrada de 
navios nucleares em águas brasileiras 
e sua permanência em portos do Pais. 

Trata-se de ato internacional cele­
brado, em 7 de junho último, entre os 
Governos do Brasil e da República 
Federal da Alemanha. 

O convênio orienta-se pela "Con­
venção sobre a l'esponsabilidade dos 
operadores de navios nucleares", de 
Bruxelas, e "Convenção Internacional 
para a salvaguarda da vida humana 
no mar". de Londres. 

A finalidade do ato é reg·u1ar o in· 
gresso e permanência, nas águas ter­
ritoriais brasileiras e seus portos, do 
navio nuclear "Otto Hahn", bem como 
as medidas de segurança a serem ado. 
tadas, a eliminação por ele de produ­
tos ou rejeitas radiativos, a repara­
ção de suas instalações, as operações 
de manutenção. a criação de perigo 
por acidente, a indenização por danos 
nucleares. 

Trata-se da adoção de normas pre­
ventivas da poluição nuclear na área 
em que se exerce a soberanja nacio­
nal. 

Nesse sentido, o convênio define por 
"águas Brasileiras" a extensão ao lar­
go da costa brasileira em uma faixa 
de 200 milhas marítimas de largura, 
medidas a partir da linha de baixa­
mar do litoral continental e insular 
brasileiro, atendendo-se, assim, a nos­
sa conceituação de mar territorial. 
Essa definição, no entanto, não obri­
ga a Alemanha com relação aos seus 
conceitos de mar territorial e à sua 
competência no alto-mar, restringin­
do-se a sua aceitação tão só para fins 
do Convênio. 

A entrada do navio em águas bra­
sileiras só é permitida mediante pré­
via autorização do nosso Governo, so­
licitada com razoável antecipação e 
mediante a remessa da documentação 
de segurança prevista na "Convenção 
Internacional para a salvaguarda da 
vida humana no mar" e no art. 21 das 
"normas para o uso de portos. baías 
e águas territoriais brasileiras por na­
vios nucleares". 

Do pedido de autorização para in­
gresso deverá constar informação 
pormenorizada sobre as operações do 
tráfego marítimo. especialmente os de 
carga e descarga, que o navio deseje 
efetuar em águas e portos brasileiros. 

Ao governo brasileiro caberá fixar 
os portos em que o navio poderá per­
manecer e as condições para as ope­
rações de tráfego marítimo. 

Antes de entrar em qualquer porto, 
o navio será sujeito ao controle espe­
cial previsto nas referidas Convenções 
e Normas, cabendo ao seu Comandan­
te aceitar a bordo o pessoal que o go­
verno designar para verificação das 
medidas de proteção radiológica. 

O Convênio só admite a eliminação 
de produtos ou rejeitos radiativos em 
águas brasileiras, com exclusão dos 
portos, mediante anuência devida­
mente documentada do governo. 

Regula-se, ainda, no Convênio a jn­
denização de danos nucleares, quan­
do se provar que foram causados por 
um acidente resultante do combustí­
vel do navio ou os rejeitas radiativos 
dele provenientes. É fixado o princí­
pio de causalidade que preside esses 
danos, esclarecendo-se que as disposi­
ções de direito interno ou internacio­
nal sobre a limitação de responsabi­
lidade do operador não podem ser 
aplicadas nos casos regidos pela Con­
venção. 

As ações de jndenjzação terão como 
foro a justiça brasileira e a seguran­
ça nela proferida será reconhecida no 
território da Alemanha e terá caráter 
executório. 

Él instituído um tribunal arbitral 
para solução das controvérsias que, 
suscitadas pela aplicação do Convê­
nio, não possam ser dirimidas pela 
via diplomática. Para a instituição 
desse tribunal arbitral é previsto um 
prazo, encerrado o qual a designação 
de árbitros será feita pelo Presidente 
da Corte Internacional de Justiça. 

O Convênio terá uma duração de 
três anos e, não denunciado até seis 
anos antes de expirado, é renovado 
automaticamente por períodos de um 
ano. 

O Convênio resguarda, como se vê, 
os interesses e a segurança do País. 
As ameaças de poluição nuclear. ex­
tremamente perigosas. não podem im­
pedir que a Nação entre em contato 
com as conquistas da ciência e da tec­
nologia e tenha de afastar-se do con­
v:vio com os instrumentos criados pela 
civilização. As cautelas assecuratórias 
do Convênio permitem ao Pais, com 
menores riscos. a sua participação no 
novo mundo de conquistas científicas 
que se abriram para o homem neste 
final do século vinte. 

O Convênio está, pois, em condições 
de ser ratificado pelo Congresso Na­
cions.l nos termos do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 22172, cuja apro­
vação é recomendável. 

sa:a das Comissões, em 8 de no­
vembro de F'72. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Accioly Filho, Relator 
- Ruy Santos - Arnon de Mello -
Augusto Franco - Magalhães Pinto 
- Fernando Corrêa - Wilson Gon­
çalves - Fausto Castelo-Branco 
Danton Jobim - Jessé Freire. 
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PARECER N.• 482 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

O Exmo. Sr. Presidente da Rep:t­
blica, no cumprimento do disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição, e 
em atenção à Exposição de MotiV')S 
do Sr. Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, submete à apreciação 
do Congresso Nacional, separadamen­
te, o texto do Convênio sobre a En­
trada de Navios Nucleares em Águas 
Brasileiras e sua Permanência em 
Portos Brasileiros, celebrado entre os 
Governos da República Federativa do 
Brasil e da República Federal ja 
Alemanha, em Brasília, a 7 de junho 
de 1972. 

Segundo a citada Exposição de Mo­
tivos, os principais aspectos do Con­
vênio são: 

.. a) adaptação, na medida do pos­
sivel, à terminologia e aos prin­
cípios da "Convenção sobre a 
Responsabilidade dos Operadores 
de Navios Nucleares", de Bruxe­
las, e da "Convenção Internacio­
nal para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar", de Londres; 
b) principio da responsabilidade 
objetiva do operador por danos 
nucleares (art. 6. 0 , n.o ll; 

c) limite da responsabilidade do 
operador fixado em 400 (quatro­
centos) milhões de marcos íart. 
6.o, n.o 31; 

d) compromisso do Governo ale­
mão de garantir o pagamento da 

indenização referida no item an~ 
terior, quando o seguro ou a ga~ 
rantia financeira iornecida pelo 
operador não forem suficientes 
tart. 6.o, n.o 4); 

e) aceitação, pela Parte alemã, 
das ''Normas para Uso de Portos, 
Baías e Águas Territoriais Bra~ 
sileiras por Navios Nucleares", 
aprovadas pela Resolução n.o 4-71 
da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear tart. 1.0 , n.0 7, e art. 2.0 , 

n.0 1); 

f) competénda exclusiva dos tri­
bunais brasileiros nas ações de 
ressarcimento por danos nuclea­
res tart. 9.0 , n.o 1); 

g) a definição de '1Águas Brasi­
leiras", para os efeitos do Con­
vênio, como a "extensão ao largo 
da casta brasileira em uma faixa 
de 200 tduzentas) milhas maríti­
mas de largura, medidas a partir 
da linha de baixa-mar do litoral 
continental e insular brasileira, 
adotada como referência nas car­
tas náuticas brasileiras, não afe­
tando esta definição os direitos e 
pontos de vista das Partes Con­
tratantes com relação aos seus 
conceitos de mar territorial e a 
sua competência no alto-mar 
art. 1.o. n.o 8J." 

Esclarece, ainda, o Sr. Ministro das 
Relações Exteriores que: 

"A eturada em vigor do Convênio 
é, Jinda de interesse para o Bra­
sil, pelo fato de que, ao ladJ do 
incentivo à pesquisa nuclear, nos­
so Pais vem dando notável im-

pulso à construção naval e ao de­
senvolvimento de sua frota mer­
cante. Muito nos empenhamos, 
por iss:::, em acompanhar os 
avanços tecnológicos no camp<:J 
da propulsão naval nuclear, no 
qual a República Federal da Ale­
manha já alcançou significativos 
resuítados. '' 

A vista do expostJ, somos de pare­
cer favorável ao presente projeto de 
decreto legislativo, pelas seguintes 
razões: 

a) o Convênio resguarda os interes­
ses e a segurança nacionais; 

b) incentiva a pesquisa nuclear em 
n.osso País; 

c) cria condições para novas expe­
riências na construção naval, através 
d.o acompanhamento da mais avan­
çada tecnologia de propulsão na vai 
nucleJ.r; 

d) não há riscos de poluiçã!J atômi­
ca para as águas brasileiras compre­
endidas na faixa de 200 milhas marí­
timas· 

el há segurança para os portos bra­
sileir·JS abertos à permanência de na­
vios nucleares. 

No que nos compete examinar nos 
term:s do art. 113 do Regimento In~ 
terno, nada ha que possa impedir a 
aprovação do presente projeto de de­
creto legislativo, razão pela qual opi­
namos por sua aprovação. 

Sala das C.)mi.::<:~ões, em 8 de l"!:Jvem­
hro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - Paulo Tôrres, Relator -
Benjamin Farah - Virg·ílio T:í vora. 

ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.0 67, de 1972 (CN), que submete à delibera­
ção do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.O 
1. 243, de 30 de outubro de 1972, que "eleva a dota­
ção do Programa de Integração Nacional (PIN) 
criado pelo Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho de 
1970, altera o Decreto-lei n.0 1.164, de 1.0 de abril 
de 1971, e dã. outras providências". 

L" REUNIAO !INSTALAÇAO) REALIZADA 
EM : DE NOVEMBRO DE 1972 

As onze horas do dia nove de novembro de mil no­
vecentos e setenta e dois, no Auditório do Senado Fe­
deral, presentes os Senadores José Lindoso, Virgilio Tã.­
vora, Alexandre Costa, Cattete Pinheiro, Renato Franco, 
Fausto Castelo-Branco, Antônio Fernandes, Gustavo Ca­
panema, Guido Mondin e Deputados Marcelo Linhares. 
Vasco Neto e Bezerra de Norões, reúne-se a CJ1n;ss 
Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem n.o 67, de 
1972 ICN), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto-lei n.0 1. 243, de 30 de outubro 
de 1972, que "eleva a dotação do Programa de Integração 
:Nacional tPINI criado pelo Decreto-lei n.O 1.106 de 16 
de junho de 1970, altera o Decreto-lei n.0 1.164,' de 1.0 

de abril de 1971, e dá outras providências". 

Cumprindo determinação do parágrafo segundo do 
srtJço··) rlrz. do Regimento Comum, o Senador Renato Fran­
co assume a presidência e declara instalada a Comissão, 
drt?'' i?,,·nd". em obediência a preceito regimental, as 
providências necessârias para se proceder à el-eição do 

.Presidente e do Vice-Presidente. Após a distribuição das 
c J.Ulas. são convidados para escrutinadores o Senador 
Guid-o !1.-iondin e o Deputado Vasco Neto. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado Leopoldo Peres 
Deputado Bezerra de Norões 

Pra Vice-Presidente 
Deputado Marcelo Medeiros 

11 votos 
1 voto 

12 votos 

O Senhor Presidente declara eleitos os Deputados Leo­
p-oldo Peres e Marcelo Medeiros, para Presidente e Vice­
Presidente, respectivamente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Secretário, a presellte 
ata que. lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente e demais membros. 



4536 Terça-feira 14 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1972 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Leopoldo Peres 
Vice-Presidente: Deputado Marcelo Medeiros 

R·elator: Senador Virgílio Távora 

Senadores 

1. José Lindoso 
2. Virgílio Távora 
3 . Alexandre Costa 
4. C a ttete Pinheiro 
5. Rena to Franco 

ARENA 

Deputados 

1. Leopoldo Peres 
2. América Brasil 
3 . Nasser Almeida 
4. Pa ulino Cícero 
5 . Marc-elo Linhares 

6. Fausto Castelo-Branco 6. Rezende Monteiro 
7. Antonio Fernandes 7. Maurício Toledo 
8. Gustavo Capanema 8. Vasco Neto 
9. Guido Mondin 

10. Arnon de Mello 

MDB 

1. Franco Montara 1. Marcelo Medeiros 
2. Freitas Nobre 
3. Bezerra de Norões 

CALENDÁRIO 

Dia 8-11-72- É lida a Mensagem, em Sessão conjunta; 
Até dia 28-11-72 -Apresentação do parecer, pela Co­

missão, de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista.: 
Até dia 25-3-73 no Congresso NacionaL 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Daniel Reis de Souza - T·elefone: 24-8105 - Ramais 310 
e 303. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

22.• REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 15:00 horas do dia 7 de novembro de 1972, no 
Auditório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. 
João Cleofas, presentes os Srs. Virgílio Távora, Alexan­
dre· Costa, Ruy Santos, Danton Jobim, Daniel Krieger, 
Jessé Freire, Nelson Carneiro, Fausto Castelo-Branco, 
Carvalho Pinto e Wilson Gonçalves. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Virgílio Távora que emite parecer favorável ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 46, de 1972, que dispõe sobre a 
carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e dá outras 
providências. 

A Comissão aprova o parecer. 
A seguir, o Sr. Daniel Krieger lê parecer favorável, 

nos termos de Projeto de Resolução que apresenta, ao 

Ofício S-41, de 1972, do Senhor Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicitando ao Senado Federal, au­
torização para a Companhia Rio Grandense de Teleco­
municações contratar uma operação de crédito externo, 
para a complementação dos recursos necessários à exe­
cução de danos para expansão e melhoramentos de seus 
serviços para o triênio de 1972/1974. 

A Comissão aprova o parecer. 

Finalmente, o Sr. João Cloofas passa a presidência 
ao Sr. Virgílio Távora e emite parecer favorável, con­
cluindo pela apresentação de Projeto de Resolução, ao 
Ofício n.0 S-39, de 1972, do Senhor Governador do Estado 
de Pernambuco, solicitando ao Senado Federal, autoriza­
ção para contratar uma operação de crédito financeiro, 
destinada ao financiamento de trechos prioritários do 
Programa Rodoviário Nacional. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da Co­
missão, a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

23.• REUNIAO, REALIZADA EM 9 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 10:00 horas do dia 8 de novembro de 1972, no Au­
ditório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. João 
Cleofas, presentes os Srs. Ruy Santos, Virgílio Távora, 
Carvalho Pinto, Alexandre Costa, Eurico Rezende, Milton 
Trindade, Daniel Krieger e Cattete Pinheiro, reúne-se a 
Comissão de Finanças. 

É lida e aprovada a ata dã. reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Ruy Santos que emite os seguintes pareceres: 

favorável, nos termos de Projeto de Resolução que 
apresenta, ao Ofício S-42, de 1972, do Sr. Governador do 
Estado do Piauí, solicitando ao Senado Federal, autori­
zação para contratar uma operação de empréstimo ex­
terno, destinada ao financiamento do Programa Rodo­
viário Sul, daquele Estado; 

favorável, nos termos de Projeto de Resolução que 
apresenta, ao Oficio S-43, de 1972, do Sr. Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, solicitando autorização do Se­
nado Federal para contrair empréstimo externo, no valor 
de US$ 30.000.000,00 !trinta milhões de dólares), ou o 
equivalente em outras moedas destinado a financiar par­
te do seu Programa de Governo; 

favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, 
de 1972, que apr-ova a aposentadoria de Heriberto da Sil­
va Barbosa, Tesoureiro-Auxiliar do Ministério das Co­
municações. 

Os pareceres são aprovados pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reumao, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente: 4°-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA ~IAIORIA 

Líder: 
Filinto MüUer (ARENA - MT) 

Petrônio Portella <ARENA - PD Duarte Filho <ARENA - RN) Vice-Lideres: 

19-Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

19-Suplente: 

29-Vice-Presidente: 
Renato Franco <ARENA - PA> 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos <ARENA - SC) 
Dinfl.rte Mariz <ARENA- RN) 
José Lindoso <AREN"A- AM) 
Saldanha Derzi <ARENA - MT) 
Osires Teixeira tARENA - GQ) 
Benedito Ferreira (ARENA - GQ) 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 29-Suplente: 

19-Secretário: Benjamin Farah CMDB - GBl 
Ney Braga (ARENA - PRl 

29-Secretãrio: 
39-Suplente: 

Clodomir Milet (AREN o\ - MA) Lenoir Vargas (ARENA- SC) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lider: 

39 .. Secretário: 4Q-Suplente: 

Nelson Carneiro CMDB - GB> 
Vice-Lideres: 

Guido Mordin <ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - ALl 
Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto Sena CMDB - AC) 

COl\USSOES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças, 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
Tli ULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUt'LENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Fr<HWG M1)ntnro 
Secretã~io: Grraldo Sobral Rocha - R. 312 
Retwiões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CJJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 
TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vascincelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: CattetePinheiro 

Vice#Presidente: Adalberto s.ma 
"ll'I'U[AHES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
.Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
1leitur Dias 
.Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
AJ.alberto Sena Nel,;un Carneiro 

S:-netliriu: Clâudio Carlos RPdriguf s c.,sta - Ra­
mnl 306 

RPuniôes: Quintas-fPiras. às 15 h11ras 
Local: Sala de Reuniões da Comissão df> Relações 

t.:xtt:&iv.t:es. 
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5) COMJSSAO DE ECONOMIA - <CE) 

< 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zanca.ner 

Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Britto 

Leandro Macia! 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 h0ras 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - CCEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fmanças. 

7) COMISSAO IIE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgilio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montara 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trinda-de 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fi.1anças 
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - WLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe<J Ex­
teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamim Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Dan ton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gon7&.ga - Ra­
mal 310 

11) COMISSAO DE RELAÇOES LXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Mon toro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas Nelson Carneiro 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
ter1ores. Ramal 310 

10) CO~IIS>AO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 
Filinkl Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Oont;alves 

MDB 

Adalberto Serra 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas 
Local: Auditório. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Serra 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamim Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissâo de Finanças. 
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1S) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNl 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
Jose Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Auditório. 

Ul COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPCl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) CO~USSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas. Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Conrresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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